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V - a contratação de hora extraordinária.

AIt. 10 Fica proibido, no período de 10 de outubro de 2007 a 30 de
setembro de 2008, qualquer aumento na despesa com pessoal, especialmente:

I - a concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de
remuneração a qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de
determinação legal ou contratual, ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37
da Constituição;,

II - a criação de cargo, emprego ou função; fia
III - a alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;~
IV - o provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a

qualquer título;

PROJETO DE RESOLUÇÃO N°
_-----~~~~:::':\j!~toria:Vários Deputados)

PROTOCOLO LEGISLAT.l'
~ I. /) D'+ Dispõe sobre medidas de redução das

J?E:-No "-I ~--f despesas com pessoal da Câmara
Fls. N0 Q j.. g I ~... Legislativa do Distrito Federal e dá outras

providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL resolve:

CAPÍTULO I
DO CONGELAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO

IV - de abono de permanência instituído pela Emenda Constitucional nO 41,
de 2003.

,4

pI - de adicional de tempo de serviço;

I - de padrão pela progressão na carreira;

III - de adicionais por incorporação de parcelas denominadas quintos ou
écimos;

§ 10 Durante o período de que trata o caput, ficam suspensas as concessões,
inclusive decorrentes de averbação de tempo de serviço:

p-etora da Câmara Legislativa do Distrito Federal pode
os no artigo anterior por quadrimestres sucessivos, até o

t./

§ 20 o prazo para aquisição de qualquer vantagem prevista no parágrafo
anterior recomeça a contar a partir de 10 de outubro de 2008, computando-se o
tempo anterior à suspensão para efeito de nova concessão, ressalvada a hipótese
prevista no artigo seguinte.
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Parágrafo único. O ato da prorrogação será publicado até o dia 20 do mês

anterior ao quadrimestre para o qual deva durar a prorrogação.

Art. 3° A Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal, após 30
de setembro de 2008, pode rever qualquer das medidas previstas no art. 10, § 10, e
desconsiderar a suspensão para conceder a vantagem.

Parágrafo único. Fica vedado o pagamento retroativo pela revisão de que
trata este artigo.

'""

CAPÍTULO II
DO PAGAMENTO DA GRATIFICAÇÃO NATALÍCIA

Art. 4° O pagamento da gratificação natalícia, de que trata a Lei nO 3.279,
de 31 de dezembro de 2003, será feito da seguinte forma:

I - no exercício financeiro de 2008, será paga em dezembro, podendo
ocorrer, no mês de julho, a antecipação de até 50% de seu valor, se não houver
comprometimento dos resultados para o relatório de gestão fiscal relativo ao
segundo quadrimestre desse exercício;

II - no exercício de 2009, será paga em dezembro, podendo ocorrer a
antecipação, no mês de aniversário do servidor, total ou parcialmente, se não houver

~ tbmprometimento dos resultados para os relatórios de gestão fiscal desse exercício.

,\ ~U-/ § 1° A antecipação do pagamento da gratificação natalícia fica condicionada
. à publicação de ato autorizativo no mês de junho de 2008, no caso do inciso I, e no

mês de dezembro de 2008 no caso do inciso II.

§ 2° Não sendo possível a antecipação da gratificação natalícia de que trata o
inciso II, poderá ser concedida outra espécie de antecipação, na forma decidida pela
Mesa Diretora.

~
~.

'#
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CAPÍTULO III
DA REDUÇÃO DE DESPESAS COM PESSOAL

Seção I
Da Extinção e Criação de Cargos

rt. 5° Ficam extintos os seguintes cargos:

I - criados pela Resolução nO 215, de 2005:

a) s . _s de Natureza Especial - CNE-Ol, denominados de assessores

~ tO

§ 3° Observado o disposto nos parágrafos precedentes, a Mesa Diretora
poderá aplicar o disposto no inciso II nos exercícios de 2010 e 2011.

§ 4° O ato da prorrogação será publicado até o dia 20 do mês anterior ao
quadrimestre pelo qual deve durar a prorrogação.
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I - um cargo de Secretário de Comissão - CL-13;

II - dois cargos de Assistente de Comissão - CL-l0;

III - três cargos de Auxiliar de Comissão - CL-03.

Art. 2° ..

II - cinco Cargos Especiais de Gabinete - CL-14;

~

b) oito cargos CL-OS, denominados assistentes administrativos;

c) quatro cargos CL-07, um para cada Núcleo, denominados de chefe de
Núcleo, ocupados exclusivamente por Procuradores Legislativos em exercício na
Procuradoria-Geral;

d) um cargo CL-04, denominado de chefe do Núcleo de Apoio Administrativo,
ocupado exclusivamente por servidor efetivo em exercício na Procuradoria-Geral;

II - criados pela Resolução nO 104, de 1995, os vinte e sete cargos de
auxiliar de segurança EP-01.

Art. 6° Ficam criados os seguintes cargos em comissão:

I - no Gabinete da Mesa Diretora:

a) sete cargos de assessor especial, CL-14;

b) oito cargos de assessor, CL-06;

II - na Procuradoria-Geral:

a) quatro cargos CL-03, um para cada Núcleo, denominados de chefe de
Núcleo, a serem ocupados exclusivamente por Procuradores Legislativos em exercício
na Procuradoria-Geral;

d) um cargo CL-02, denominado de chefe do Núcleo de Apoio Administrativo,
a ser ocupado exclusivamente por servidor efetivo em exercício na Procuradoria
Geral;

III - na Coordenadoria de Polícia Legislativa, vinte e sete cargos de auxiliar
de segurança, CL-01.

Parágrafo único. Mediante autorização do Gabinete da Mesa Diretora, o@
servidor ocupante dos cargos de que trata o inciso I deste artigo pode ser colocado à ...
disposição de Comissão Permanente, Comissão Temporária ou~.e. alquer órgão da
Estrutura Administrativa da Câmara Legislativa.

Seção II
Das Modificações de Níveis Remuneratórios

solução nO 201, de 2003, passa a vigorar com as alterações

~.
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§ 1° .

§ 2° Um dos servidores requisitados excluídos da soma de
que trata o parágrafo anterior não poderá ter remuneração superior
ao cargo especial de gabinete de nível CL-12.

Art. 8° Os cargos em comissão criados pelo art. 1° da Resolução nO 152, de
1998, com a alteração da Resolução nO 217, de 2005, denominados cargos de
segurança parlamentar, passam a corresponder ao nível CL-05.

Art. 9° O cargo de natureza especial das Lideranças Partidárias, previsto no
art. 3° da Resolução nO 125, de 1997, passa a ter o nível CL-15.

Art. 10. Aos cargos em comissão da Estrutura Administrativa aplica-se a
tabela de remuneração prevista no Anexo I desta Resolução.

Art. 11. Observadas as alterações previstas nos arts. 70, 80 e 9°, continua
sendo aplicada aos cargos dos Gabinetes Parlamentares e Lideranças Partidárias a
tabela de remuneração prevista no Anexo IV do Ato da Mesa Diretora nO 38, de
2006.

~
~<

~
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Parágrafo único. A adequação ao disposto nos arts. 7°, 8° e 9° será feito de
ofício pelo Presidente da CLDF se os pedidos de que trata este artigo não forem
encaminhados no prazo estipulado, observadas as indicações dos servidores feitas
pelo respectivo Deputado Distrital.

Seção III
Da Jornada de Trabalho

Art. 14. Os servidores da Câmara Legislativa, quaisquer que sejam as
funções do cargo por eles exercidas, cumprirão jornada de trabalho de oito horas.

§ 1° Fica facultado ao servidor ocupante de cargo de provimento efetivo
optar por jornada de trabalho de seis ou quatro horas, com redução proporcional na
remuneração.

Art. 12. Salvo deliberação em contrário da Mesa Diretora da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, em 1° de outubro de 2008, repristinar-se-ão as
normas e tabelas de remuneração modificadas pelos arts. 7°, 8°, 9° e 10 desta
Resolução.

Parágrafo único. Fica vedado o pagamento retroativo pela decisão que vier a
ser tomada com base neste artigo.

Art. 13. Os Gabinetes Parlamentares e as Lideranças Partidárias devem
/ encaminhar à Diretoria de Recursos Humanos, até o dia 25 de setembro de 2007, os

pedidos de alteração de níveis salariais para adequação ao disposto nos arts. 70, 8° e
9°.

'\,
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§ 3° Responde administrativa, civil e penalmente a chefia imediata que

atestar freqüência de servidor cuja jornada de trabalho não esteja na conformidade
deste artigo.

§ 4° Aplicar-se-á a pena de demissão ao servidor que lançar informação falsa
sobre a jornada de trabalho efetivamente trabalhada.

§ 5° Será imediatamente exonerado o servidor comissionado que incorrer
nas irregularidades previstas nos §§ 30 e 40 deste artigo.

Art. 15. A tabela de remuneração dos cargos efetivos da Câmara Legislativa
do Distrito Federal, prevista no Anexo I do Ato da Mesa Diretora nO 38, de 2006,
aplica-se exclusivamente aos servidores que cumprirem jornada de trabalho de oito
horas.

~
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Parágrafo único. Às jornadas de que tratam os §§ 1° e 2° do artigo anterior
aplicam-se as tabelas de remuneração constantes dos Anexos II, III e IV desta

Resolução. I PROTOCOLO LEGISLô,TWO
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Seção IV
Das Aposentadorias

Art. 16. Ao servidor que requerer aposentaria no prazo de trinta dias 1

contados da publicação desta Resolução e desde que o ato de aposentação se dêno~,.
prazo de 30 dias após o requerimento será devido:

I - o auxílio-alimentação, pelo prazo de um ano contado da data da
inativação; A1Í1f}

II - promoção de três padrões na carreira; / I (,
III - o pagamento em pecúnia de licença-prêmio não usufruída.

§ 10 A promoção será deferida pelo Gabinete da Mesa Diretora e deverá
preceder o ato de aposentadoria.

§ 2° O pagamento em pecúnia da licença-prêmio não usufruída será
efetivado após a publicação do ato de aposentadoria.

§ 3° Salvo na hipótese prevista neste artigo e no art. 87, § 2°, da Lei federal
nO 8.112, de 11 de dezembro de 1990, fica vedado converter licença-prêmio em
pecúnia.

§ 4° Serão tornados sem efeito os benefícios previstos neste artigo se a
aposentadoria não se efetivar nos prazos previstos neste artigo.

§ 5° O disposto neste artigo não se aplica aos servidores que
aposentado em data anterior à publicação desta Resoluçãc:: ~v

SeçãoV //
b Abono Previsto na Lei n9/3.172/20
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Art. 17. O abono de que tratam a Lei nO 3.172, de 11 de julho de 2003, e a
Resolução nO 197, de 2003, convalidada pela Lei nO 3.671, de 4 de outubro de 2005,
será pago na forma de parcela do auxílio-alimentação.

§ 1° O servidor poderá fazer a opção, no prazo de 30 dias contados da
publicação desta Resolução, por continuar recebendo o abono referido neste artigo
na forma de remuneração.

§ 2° O auxílio-alimentação será informado no contracheque do servidor e do
Deputado Distrital e pago no primeiro dia útil do mês seguinte ao da divulgação do
contracheque.

Art. 19. Fica vedado requisitar servidor com ônus para a Câmara Legislativa
do Distrito Federal.

§ 1° O servidor requisitado com ônus para a Câmara Legislativa e em
exercício na data de publicação desta Resolução será devolvido ao órgão de origem
no prazo de dez dias, contados da data de publicação desta Resolução.. A7/l.(.

§ 2° O disposto neste artigo e em seu § 1° não se aplica: / / - .~

I - ao servidor de gabinete parlamentar ou liderança partidária cujo ônus da
cessão seja incluído na soma dos valores de que trata o art. 20, § 1°, da Resolução
nO 201, de 2003, ou a Resolução nO 125, de 1997;

II - ao servidor cujo ônus da cessão seja assumido pelo órgão cedente,
mediante correspondência encaminhada à Câmara Legislativa;

III - ao servidor que optar por receber apenas a remuneração do cargo
comissionado, d~haja anuência do órgão cedente.

.mamento da remuneraç~e férias de que trata a Lei nO

de 1996, na forTWJ"
6QJJIáJiTd
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Seção VI
Das Disposições Gerais

Art. 18. As funções de confiança criadas pela Lei nO 3.671, de 4 de outubro
de 2005, ficam transformadas em cargos em comissão de provimento privativo de
servidor efetivo do quadro de pessoal da Câmara Legislativa, na forma seguinte:

I - as funções de confiança de assistência, FC-Ol, passam a cargo em
comissão de assistência, CL-Ol;

J II - as funções de confiança de assessoramento, FC-02, passam a cargo em
c issão de assessoramento, CL-02;

III - as funções de confiança de supervisão, FC-03, passam a cargo em
, . issão de supervisão, CL-03.

Parágrafo único. No período de 1° de outubro de 2007 a 30 de setembro de
08, aos cargos de que trata este artigo aplica-se a tabela de remuneração prevista

no art. 10.
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nO 7, de 2007, será concedido dentro do quadrimestre em que as férias forem
usufruídas.

Parágrafo único. O adiantamento de férias previsto neste artigo será
descontado da remuneração do servidor em até quatro parcelas mensais sucessivas
de idêntico valor que não podem ultrapassar o quadrimestre em que for concedido o
benefício.

Art. 21. Nos meses de janeiro, fevereiro, março e abril de 2008, não será
permitido o gozo de férias.

§ 1° O adiantamento das férias e o adicional de férias serão pagos,
exclusivamente, a partir do mês de maio de 2008.

§ 2° Mediante opção expressa, o servidor poderá gozar as férias nos meses
de que trata o caput deste artigo, desde que declare aceitar receber o adicional de
férias em maio de 2008.

Art. 22. O adicional de insalubridade será pago nos percentuais de 5%, 10%
ou 20% sobre o vencimento do padrão em que o servidor estiver posicionado e será
devido exclusivamente ao servidor que, comprovadamente, estiver sujeito aos
fatores que fundamentam a sua concessão.

§ 1° O Setor de Assistência à Saúde fica encarregado de promover reestudo

J as situações que fundamentam a concessão do adicional de insalubridade.

" , § 2° O reestudo deverá ser apresentado ao Gabinete da Mesa Diretora no
prazo de trinta dias, contados da publicação desta Resolução, e deverá contemplar
oluções que eliminem os fatores de insalubridade dos ambientes de trabalho.

§ 3° Após vinte dias da data de publicação desta Resolução, fica suspenso o
pagamento do adicional de insalubridade ao servidor que não se recadastrar junto à
Diretoria de Recursos Humanos, com descrição precisa dos locais de trabalho, das
atividades desenvolvidas e dos fatores de insalubridade.

§ 4° O recadastramento será submetido ao Gabinete da Mesa Diretora, com
parecer técnico do Setor de Assistência à Saúde, no prazo de quinze dias contados
da data de encerramento do recadastramento.

Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, e os
efeitos dos arts. 7°,8°,9° e 10 serão aplicados a partir de 1° de outubro de 2007.

Art. 24. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente:

I - o § lOdo art. 5° da Resolução nO 215, de 2005;

II - a Resolução nO 104, de 1995;
~,

III - os arts.~o da Mesa Diretora nO 53, de 20
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JUSTIFICAÇÃO

o presente Projeto de Resolução objetiva promover os ajustes necessários
para adequação da Câmara legislativa do Distrito Federal aos limites de despesas
com pessoal impostos pela lei de Responsabilidade Fiscal e decorre da recente
decisão do Supremo Tribunal Federal que entendeu ser constitucional o percentual
de 3% sobre a receita corrente líquida como limite de despesas de pessoal no Poder
legislativo distrital.

O Projeto está estruturado partindo das seguintes premissas:

• preservação dos empregos;

• enquadramento em abril de 2008;

• percentual da ClDF em 1/76% da Receita Corrente Líquida CRCl);

• inclusão na RCl de parcela do Fundo Constitucional e das contribuições
para os fundos de saúde destinados a servidores da Câmara legislativa,
Polícia Militar e Corpo de Bombeiros Militar;

• projeção de crescimento da RCl de R$ 50 milhões por mês;

• necessidade de redução das despesas em R$ 12.648.995/61 até abril de ê;':
2008.

Observadas essas premissas, o Projeto apresenta um conjunto de medidas
uturadas em quatro bases, a saber:

1) o não-crescimento da folha de pagamento; ~
2) o adiamento de despesas com 13° e de férias do início de 2008;

3) a redução de níveis salariais dos cargos comissionados de forma a
conseguir uma diminuição em torno 10% dos valores atualmente praticados;

4) a alteração na natureza jurídica de algumas despesas. _ J
Com isso, projetado um crescimento da receita corrente líquida na média de ~\

R$ 50 milhões por mês, segundo se tem observado no início deste exercício, espera-
"se que o Poder legislativo esteja enquadrado dentro dos 3% no 10 quadrimestre de
'2008.

(Y

A primeira das medidas propostas objetiva impedir que a folha de pagamento
continue a crescer, no período de 1° de outubro de 2007 a 30 de setembro de 2008/
com vantagens fixadas na lei federal nO 8.112/1990/ no Plano de Carreira dos
Servidores e na Emenda Constitucional nO 41/2003.

Esse crescimento vegetativo, para efeitos do Relatório de Gestão Fiscal,
impacta a folha de pagamento da seguinte maneira:
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c) de adicionais por incorporação de parcelas denominadas Is' - *
. d' . . em prevlsao

umtos ou eClmos'

d) abono de permanência instituído pela Emenda Constitucional I 7.195,76 por quadrimestre
n° 41. de 2003

b) Progressão na carreira
2007

2008

49.577.35

29.324.75

*Segundo o Relatório da ASFICO sobre as contas de 2006 da CLDF, foram pagos nesse exercício R$
6.090.300,00 de adicional de tempo de serviço e R$ 1.756.300,00 de vantagens pessoais, decorrentes
de averbação de tempo de serviço público federal.

Como a aquisição dos anuênios, progressão funcional e abono de
permanência ocorrem de forma diluída durante o ano, a média simples indica os
seguintes valores:

J

~.

~

71.027,33
512.863,65

835.393,86

251.502,88

9.106,07

32.243,96
65.751,75

107.101,78
910,61

6.575,18
3.224,40

10.710,19

/fzl

'11vr;
aldançar os seguintes resultados:

Art. 1°: Progressão na carreira
Art. 1°: Abono de oermanência

Art. 10: Anuênios

cr

Nota: No cálculo do ano e do quadrimestre, os valores são cumulativos.

,tal

Projeto de
Resolução

o segundo conjunto de medidas busca adiar despesas que sobrecarregam a
lha de pagamento no início do exercício financeiro: gratificação natalícia,

adiantamento de férias e adicional de 1/3 de férias.

A gratificação natalícia deverá voltar a ser paga em dezembro, tal com0l!f
ocorre com os demais trabalhadores. O pagamento no mês do aniversário e a
antecipação de 50% no mês das férias dessa vantagem têm antecipado a despesa
para o primeiro quadrimestre de cada ano. Deixando esse pagamento para
dezembro, quando a receita corrente, líquida já se realizou com os aumentos
projetados para o exercício, espera-se facilitar o enquadramento logo no primeiro
quadrimestre de 2008.

Atualmente, o servidor da CLDF recebe 80% do valor líquido de sua
remuneração como antecipação nas férias e devolve-o em quatro parcelas mensais
iguais e sucessivas. Pelo menos uma dessas parcelas é devolvida depois de
encerrado o quadrimestre, o que caracteriza antecipação de despesa com pessoal
com reflexos no relatório de gestão fiscal. Com a proposta, a devolução do
adiantamento não poderá ultrapassar o quadrimestre.

Será necessário, ainda, adiar as férias de 2008 para serem gozadas a partir
de maio apenas. -

Com ess....

"
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As medidas de redução efetiva nas despesas de pessoal buscam promover
alterações nos níveis de remuneração dos cargos comissionados e das funções de
confiança. Pretende-se também estabelecer tabelas de remuneração diferenciada de
acordo com a jornada de servidor efetivo e, ainda, rever os critérios de adicionais de
insalubridade.

~

/

.,
vem resultar nos dados do quadro

r(J
//7)r~

Sobre a jornada de trabalho dos servidores, cabe dizer que todos os
ncursos públicos foram realizados para jornada de oito horas. Por acordo com a

categoria, em 2003, autorizou-se provisoriamente a jornada de seis horas. Como
esse acordo expirou, sem que tenha sido renovado, a jornada volta a ser de oito

~
or . Dar-se-á, porém, ao servidor o direito de optar por uma jornada de seis horas

o mesmo de quatro horas, com redução na remuneração proporcional à jornada r.-f\
5% e 50%). ~-

, Não é possível estimar quantos servidores irão aderir a essa jornada
reduzida. No entanto, se houver adesão de 5% deles, é possível estimar uma
redução na folha em torno de R$ 75 mil mensais.

Como medidas que alteram a natureza jurídica de algumas despesas, está o~
incentivo. à aposentadoria e o pagamento do abono de R$ 59,87 como parcela do .
auxílio-alimentação.

O incentivo à aposentadoria busca atingir aqueles servidores que já
cumpriram os requisitos constitucionais da inativação. Na atual folha de pagamento,
pagam-se R$ 40 mil mensais de abono de permanência (Emenda Constitucional nO
41/2003) e mais R$ 394 mil mensais de remuneração. Caso todos se aposentassem,
essa despesa, embora permaneça para os cofres públicos, pode ser custeada pela
fonte 106 (receita de contribuição previdenciária de servidor), o que a exclui do
relatório de gestão fiscal.

Para efeitos de estimativa para esta Resolução, considerou-se uma adesão
de 50% dos servidores aos incentivos à aposentadoria, o que representaria uma
redução na folha de pagamento dos servidores ativos em R$ 217.000,00 mensais.

Há, ainda, algumas outras medidas que independem de manifestação
legislativa e que podem resultar em diminuição de despesa para efeitos do relatório
de gestão fiscal. ~didas de natureza contábil a serem tomaçlas pelos órgãos
competentes c::1a'éasa. I



~

-----..-.-... . -..,IPROTOCOLO LEGISLATIVO
I fe N0 4:b /_o":Jr _-- --

Fls. NO ) ~ )(.."\ 'Tf-\
. # 'm'

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 11

Projeto
de

Resolução

Medida
contábil

Art. 1°: Congelamento da folha (anuênios, progressão, etc.)

Art. 4°: Adiamento do 13° para dezembro de 2008

Art. 5° e 6°: Procuradoria-Geral e EPs da Seguranca

Art. 7°: - Comissões: rebaixamento de um nivel no CL

Abono de permanência e outras parcelas de natureza indenizatória

10.710,19 107.101,78 835.393,86

0,00 2.885.824,62 0,00

41.049,04 164.196,16 492.588,48

38.853,22 155.412,88 466.238,64

241.924,11 967.696,44 2.903.089,32

71.063,28 284.253,12 852.759,36

24.486,30 97.94520 293.835,60

46.787,96 187.151,84 561.455,52

146.47762 585.910,48 1.757.731,44

13.681,02 54.724,08 164.172 24

75.000,00 300.000,00 900.000,00

217.000,00 868.000,00 2.604.000,00

97.626,01 390.504,04 1.171.512,12

117.727,88 470.911,52 1.412.734,56

0,00 106.797,96 0,00

0,00 808.637,19 0,00

16.952,00 67.808,00 203.424,00

614.434,88 674.434,88 834.434,88

~

(J

~

//

r
tL 47/

\
"'-",

~

15.453.370,02

lO;OOª;029,16

Implementadas essas medidas, as projeções indicam que a Câmara l!l
.egislativa do Distrito Federal atingirá a meta de enquadrar-se em 1,76%, percentual

quft'lhe cabe dentro do limite de 3% da Lei de Responsabilidade Fiscal, a partir do 10
adrimestre de 2008 (abril).

O quadro seguinte dá uma visão melhor de como a relação entre a receita
corrente líquida, as despesas e os cortes d9vem evoluir:

~.
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267.453,78
2.885.824,62

~

0,00 808.637,19
•.II!I;I!~.lllll

-11.992.262,73 27.753,94
-7.484.924,72 6.975.346,65

,J /-

~

R$

,.S>-.

20.465.811,87
441.024.173,13

196.794.733,87
7.625.278.093,32

7.163.788.108,32

Resultados ISaldo CLDF
esperados Saldo Poder

Total

RCI/GDF

FCDF

Aumento auadrimestral da RCL

Fund Saúde (CLDF, PM e CBM)

Bases cara abril/2007
Memória da RCL:

~ ~~d==.=D6:.6~~';=$:=:::;;;;~~===-__

(': ~ ::ARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
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/ EVOLUÇÃO DAS DESPESAS COM AS MEDIDAS PROP~S
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A - NEMERDeputado RO ~Y

Deputado WIlN LIMA )

pr;me;r~ec!7!J=o" /

Deputado Dr.c~ /
.-!~!..ceiro SecretárioII

/
'I'"

~--..:~= 7~utada JAQUEL~

Deputacro-rsAULO TADEU
Vice-Presidente

Por essas razões, espera-se a aprovação da Câmara Legislativa das medidas
previstas neste Projeto de Resolução. .

Sala das sessões, /lJe&;;;::o de ,2007

Deputado ALtRIONETO
Presiclente

Deputado BRUNELLI
Segundo Secretário

Deputado

E..Y1~rm .Deputada ÉRIKA. \ Y _ /

JtL/
Deputada EU BRITO
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TABELA DE REMUNERAÇÃO DOS CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA DA

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA CÃMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Vigência: IOde outubro de 2007 a 30 de setembro de 2008
(em Reais)

-
Remuneração Integral

Opção com Vencimento do Cargo Efe~vo I
Origem

Cargos em Comissão Nivel
Vencimento

Representação
Remuneração

55% do Representação
Remuneração

Mensol Vencimento Mensal

CNE-02 7.245.00 4.347.00 11.592.00 3.984.75 4.347.00 8.331.75
Secretário-Geral CNE-01 6.792.19 4.075.31 10.867.50 3.735.70 4.075.31 7.811.01
Procurador-Geral CNE-01 6.792.19 4.075.31 10.867.50 3.735.70 4.075.31 7.811.01
Secretário-Executivo Mesa Diretora CNE-01 6.792.19 4.075.31 10.867.50 3.735.70 4.075.31 7.811.01
Chefe de Gabinete CL-15 5.785.22 3.471.13 9.256.35 3.181.87 3.471.13 6.653.00
Diretor CL-15 5.785.22 3.471.13 9.256.35 3.181.87 3.471.13 6.653.00
Chefe de Assessoria CL-15 5.785.22 3.471.13 9.256.35 3.181.87 3.471.13 6.653.00
Chefe de Divisão CL-14 5.206.70 3.124.02 8.330.72 2.863.68 3.124.02 5.987.70
Coordenador CL-14 5.206.70 3.124.02 8.330.72 2.863.68 3.124.02 5.987.70
Assessor Especial CL-14 5.206.70 3.124.02 8.330.72 2.863.68 3.124.02 5.987.70
Gerente-Coordenador FASCAL CL-14 5.206.70 3.124.02 8.330.72 2.863.68 3.124.02 5.987.70
Chefe de Unidade CL-13 4.686.03 2.811.62 7.497.65 2.577.32 2.811.62 5.388.94,
Presidente da Comissão Permanente de Licitação CL-13 4.686.03 2.811.62 7.497.65 2.577.32 2.811.62 5.388.94
Assessor de Membro da Mesa Diretora CL-13 4.686.03 2.811.62 7.497.65 2.577.32 2.811.62 5.388.94
Assessor de Chefe de Gabinete CL-13 4.686.03 2.811.62 7.497.65 2.577.32 2.811.62 5.388.94
Secretário de Comissão CL-13 4.686.03 2.811.62 7.497.65 2.577.32 2.811.62 5.388.94
Assessor de Diretor CL-13 4.686.03 2.811.62 7.497.65 2.577.32 2.811.62 5.388.94
Assessor do Gabinete da Mesa Diretora CL-13 4.686.03 2.811.62 7.497.65 2.577.32 2.811.62 5.388.94
Assessor da Procuradoria-Geral CL-13 4.686.03 2.811.62 7.497.65 2.577.32 2.811.62 5.388.94
Assessor da Gerência - FASCAL CL-13 4.686.03 2.811.62 7.497.65 2.577.32 2.811.62 5.388.94
Chefe de Setor CL-12 4.217.43 2.530.46 6.747.89 2.319.58 2.530.46 4.850.04
Chefe de Seção CL-12 4.217.43 2.530.46 6.747.89 2.319.58 2.530.46 4.850.04
Coordenador da Comissão dos Anais e Memória CL-12 4.217.43 2.530.46 6.747.89 2.319.58 2.530.46 4.850.04
Membro-TItular da Comissão Permanente de Licitação CL-11 3.795.68 2.277.41 6.073.09 2.087.63 2.277.41 4.365.04
Assistente Jurídico CL-11 3.795.68 2.277.41 6.073.09 2.087.63 2.277.41 4.365.04
Assistente de Coordenadoria CL-11 3.795.68 2.277.41 6.073.09 2.087.63 2.277.41 4.365.04
Assistente Assessoria Esp. de Rsc. e Controle CL-11 3.795.68 2.277.41 6.073.09 2.087.63 2.277.41 4.365.04
Assistente Assessoria Plenário e Distribuição CL-11 3.795.68 2.277.41 6.073.09 2.087.63 2277.41 4.365.04
Assistente da Gerência/Médico-FASCAL CL-11 3.795.68 2.277.41 6.073.09 2.087.63 2.277.41 4.365.04
Assistente da Gerência/Fatur. Méd. Hospitalar-FASCAL CL-11 3.795.68 2.277.41 6.073.09 2.087.63 2.277.41 4.365.04
Assistente da Gerência/Psicólogo-FASCAL CL-11 3.795.68 2.277.41 6.073.09 2.087.63 2.277.41 4.365.04
Secretario de Membro da Mesa CL-lO 3.416.11 2.049.67 5.465.78 1.878.86 2.049.67 3.928.53
Secretario de Diretoria CL-lO 3.416.11 2.049.67 5.465.78 1.878.86 2.049.67 3.928.53
Secretario de Divisão CL-lO 3.416.11 2.049.67 5.465.78 1.878.86 2.049.67 3.928.53
Secretario da Procuradoria-Geral CL-10 3.416.11 2.049.67 5.465.78 1.878.86 2.049.67 3.928.53
Secretario Gabinete da Mesa Diretora CL-10 3.416.11 2.049.67 5.465.78 1.878.86 2.049.67 3.928.53
Secretario Assessoria Esp. de Fisc. e Controle CL-10 3.416.11 2.049.67 5.465.78 1.878.86 2.049.67 3.928.53
Secretario Assessoria Plenário e Distribuição CL-10 3.416.11 2.049.67 5.465.78 1.878.86 2.049.67 3.928.53
Secretarío da Comissão Permanente de Licitação CL-lO 3.416.11 2.049.67 5.465.78 1.878.86 2.049.67 3.928.53
Assistente de Comissão CL-10 3.416.11 2.049.67 5.465.78 1.878.86 2.049.67 3.928.53
Assistente do Gabinete da Mesa Diretora CL-09 3.074.50 1.844.70 4.919.20 1.690.98 1.844.70 3.535.68
Assistente de Chefe de Setor CL-09 3.074.50 1.844.70 4.919.20 1.690.98 1.844.70 3.535.68
Assessor CL-06 2.241.31 1.344.79 3.586.10 1.232.72 1.344.79 2.577.51
Auxiliar de Comissão CL-03 1.633.92 980.35 2.614.27 898.65 980.35 1.879.00
Encarregado de Distribuição de Proposições CL-03 1.633.92 980.35 2.614.27 898.65 980.35 1.879.00
Encarregado de Apoio às Atividades de Plenário CL-03 1.633.92 980.35 2.614.27 898.65 980.35 1.879.00
Encarregado de Cerimonial/Garçom CL-03 1.633.92 980.35 2.614.27 898.65 980.35 1.879.00
Encarregado de Acompanhamento de Obras e Serviços CL-03 1.633.92 980.35 2.614.27 898.65 980.35 1.879.00
Assistente de Cerimonial/Secretário CL-03 1.633.92 980.35 2.614.27 898.65 980.35 1.879.00
Chefe de Núcleo (privativo) CL-03 1.633.92 980.35 2.614.27 898.65 980.35 1.879.00
Encarregado de Produção Gráfica CL-02 1.470.53 882.32 2.352.85 808.79 882.32 1.691.11
Chefe de Núcleo de Apoio AdministrativoI~ CL-02 1.470.53 882.32 2.352.85 808.79 882.32 1.691.11
Encarregado de Manutenção CL-02 1.470.53 882.32 2.352.85 808.79 882.32 1.691.11
Cargo em Co.missão de Supervisão (privativ / CL-02 1.470.53 882.32 2.352.85 808.79 882.32 1.691.11
Cargo em Comissão de Assessorament91privativo) / CL-01 1.323.47 794.08 2.117.55 727.91 794.08 1.521.99
Cargo em Comissão de ASSiSWriVatiVO) -i CL l/11.191.13 714.68 1.905.81 655.12 714.68 1.369.80
Auxiliar de Segurança CL 1.191.13 714.68 1.905.81 655.12 714.68 1.369.80
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A N E X O I-B
TABELA DE REMUNERAÇÃO DOS CARGOS EM COMISSÃO DOS

GABINETES PARLAMENTARES E LIDERANÇAS PARTIDÁRIAS DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Vigência: 10 de outubro de 2007 a 30 setembro de 2008

(em Reais)

~

Remuneração Integral
Opção com Vencimento do Cargo Efetivo I

Origem
Cargos em Comissão I Nível

Vencimento
Representação Remuneração

55% do Representação
Remuneração

Mensal Vencimento Mensal

Chefe de Gabinete CNE-01 6.792,19 4.075,31 10.867,50 3.735,70 4.075,31 7.811,01

Cargo Natureza Especial CNE-01 6.792,19 4.075,31 10.867,50 3.735,70 4.075,31 7.811,01
Cargo Especial de Gabinete CL-15 5.785,22 3.471, 13 9.256,35 3.181,87 3.471,13 6.653,00

Cargo Especial de Gabinete CL-14 5.206,70 3.124,02 8.330,72 2.863,68 3.124,02 5.987,70

Cargo Especial de Gabinete CL-13 4.686,03 2.811,62 7.497,65 2.577,32 2.811,62 5.388,94

Cargo Especial de Gabinete CL-12 4.217,43 2.530,46 6.747,89 2.319,58 2.530,46 4.850,04

Cargo Especial de Gabinete CL-11 3.795,68 2.277,41 6.073,09 2.087,63 2.277,41 4.365,04

Cargo Especial de Gabinete CL-lO 3.416,11 2.049,67 5.465,78 1.878,86 2.049,67 3.928,53

Cargo Especial de Gabinete CL-D9 3.074,50 1.844,70 4.919,20 1.690,98 1.844,70 3.535,68

Cargo Especial de Gabinete CL-08 2.767,05 1.660,23 4.427,28 1.521,88 1.660,23 3.182,11

Cargo Especial de Gabinete CL-07 2,490,35 1.494,21 3.984,56 1.369,69 1.494,21 2.863,90

Cargo Especial de Gabinete CL-D6 2.241,31 1.344,79 3.586,10 1.232,72 1.344,79 2.577,51

Cargo de Segurança Parlamentar CL-05 2.017,18 1.210,31 3.227,49 1.109,45 1.210,31 2.319,76

Cargo Especial de Gabinete CL-05 2.017,18 1.210,31 3.227,49 1.109,45 1.210,31 2.319,76

Cargo Especial de Gabinete CL-04 1.815,46 1.089,28 2.904,74 998,50 1.089,28 2.087,78

Cargo Especial de Gabinete CL-03 1.633,92 980,35 2.614,27 898,65 980,35 1.879,00
Cargo Especial de Gabinete CL-02 1.470,53 882,32 2.352,85 808,79 882,32 1.691.11
Cargo Especial de Gabinete CL-01 1.323,47 794,08 2.117,55 727,91 794,08 1.521,99

Secretário Parlamentar - 05 SP-05 926,42 555,85 1.482,27 509,53 555,85 1.065,38

Secretário Parlamentar - 04 SP-04 741,14 444,68 1.185,82 407,63 444,68 852,31

Secretário Parlamentar - 03 ./ -} SP-03 592,91 355,75 948,66 326,10 355,75 681,85

Secretário Parlamentar - 02 / I SP-02 474,33 284,60 758,93 260,88 284,60 545,48

Secretário Parlamentl/Ír- 1/ I SP-01 379,43 227,66 607,09 208,69 227,66 436,35
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ANEXO II
TABELA DE REMUNERAÇÃO DOS CARGOS EFETIVOS DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL (6 HORAS)

Vigência: 10 de outubro de 2007
(em Reais)

AUXILIAR LEGISLATIVO
-o, .• • , ". ..

1 R$ 1.572.93 R$ 47.19 R$ 471,88 R$ 2.092,00
2 R$ 1.604.39 R$ 48,13 R$ 481,32 R$ 2.133,84
3 R$ 1.838,48 R$ 49,09 R$ 490,94 R$ 2.176,51
4 R$ 1.869,21 R$ 50,08 R$ 500,78 R$ 2.220,05

5 R$ 1.702,59 R$ 51,08 R$ 510,78 R$ 2.264,45

6 R$ 1.736,64 R$ 52,10 R$ 520,99 R$ 2.309,73

7 R$ l.nl,37 R$ 53,14 R$ 531,41 R$ 2.355,92

8 R$ 1.806,80 R$ 54,20 R$ 542,04 R$ 2.403,04

9 R$ 1.842,94 R$ 55,29 R$ 552,88 R$ 2.451,11

10 R$ 1.879,80 R$ 56,39 R$ 583,94 R$ 2.500,13

11 R$ 1.917,39 R$ 57,52 R$ 576,22 R$ 2.550,13
12 R$ 1.955,74 R$ 58,67 R$ 586,72 R$ 2.801,13

13 R$ 1.994,85 R$ 59,85 R$ 598,46 R$ 2.853,18

14 R$ 2.034,75 R$ 81,04 R$ 810,43 R$ 2.708,22
15 R$ 2.075,45 R$ 62,28 R$ 822,83 R$ 2.780,34
16 R$ 2.116,96 R$ 63,51 R$ 635,09 R$ 2.815,58

I ASSISTENTE LEGISLATIVO
-o, .e • , ", ..

1 R$ 2.279,61 R$ 68,39 R$ 683,88 R$ 3.031,88

2 R$ 2.325,20 R$ 89,78 R$ 697,56 R$ 3.092,52

3 R$ 2.371,70 R$ 71,15 R$ 711,51 R$ 3.154,36

4 R$ 2.419,14 R$ 72,57 R$ 725,74 R$ 3.217,45

5 R$ 2.467,52 R$ 74,03 R$ 740,28 R$ 3.281,81

6 R$ 2.518,87 R$ 75,51 R$ 755,08 R$ 3.347,44

7 R$ 2.587,21 R$ n,02 R$ nO,18 R$ 3.414,39

8 R$ 2.618,55 R$ 78,58 R$ 785,57 R$ 3.482,68

9 R$ 2.870,92 R$ 80,13 R$ 801,28 R$ 3.552,33

10 R$ 2.724,34 R$ 81,73 R$ 817,30 R$ 3.823,37

11 R$ 2.n8,83 R$ 83,38 R$ 833,85 R$ 3.895,84

12 R$ 2.834,41 R$ 85,03 R$ 850,32 R$ 3.789,76

13 R$ 2.891,09 R$ 86,73 R$ 887,33 R$ 3.845,15

14 R$ 2.948,92 R$ 88,47 R$ 884,87 R$ 3.922,08

15 R$ 3.007,89 R$ 90,24 R$ 902,37 R$ 4.000,50

16 R$ 3.068,06 R$ 92,04 R$ 920,42 R$ 4.080,51

I TECNICO LEGISLATIVO
- ••• e • , ", ..

1 R$ 3.303,78 R$ 99,11 R$ 991,13 R$ 4.394,02

2 R$ 3.389,88 R$ 101,10 R$ 1.010,96 R$ 4.481,92

3 R$ 3.437,25 R$ 103,12 R$ 1.031,18 R$ 4.571,55

4 R$ 3.508,00 R$ 105,18 R$ 1.051,80 R$ 4.662,98

5 R$ 3.578,12 R$ 107,28 R$ 1.072,84 R$ 4.756,24

6 R$ 3.847,84 R$ 109,43 R$ 1.094,29 R$ 4.851,35

7 R$ 3.720,59 R$ 111,82 R$ 1.115,18 R$ 4.948,39

8 R$ 3.795,00 R$ 113,85 R$ 1.138,50 R$ 5.047,35

9 R$ 3.870,90 R$ 118,13 R$ 1.151,27 R$ 5.148,30

10 R$ 3.948,32 R$ 118,45 R$ 1.184,SO R$ 6.251,27

11 R$ 4.027,29 R$ 120,82 R$ 1.208,19 R$ 5.358,30

12 R$ 4.107,83 R$ 123,24 R$ 1.232,35 R$ 5.483,42

13 R$ 4.189,99 R$ 125,70 R$ 1.257,00 R$ 5.572,89

14 R$ 4.273,79 R$ 128,21 R$ 1.282,14 R$ 5.684,14

15 R$ 4.359,27 R$ 130,78 R$ 1.307,78 R$ 5.797,83

16 R$ 4.446,45 R$ 133,39 R$ 1.333,94 R$ 5.913,79

~

CONSULTOR TECNICO LEGISLATIVO
-_. o, • , . ", '.1 R$ 4.788,09 R$ 143,64 R$ 1.436,43 R$ 6.38818

2 R$ 4.883,85 R$ 146,52 R$ 1.465,15 R$ 6.495,52

3 R$ 4.961,53 R$ 149,45 R$ 1.494,46 R$ 6.625,44
4 R$ 5.081,18 R$ 162,43 R$ 1.524,35 R$ 8.757,94

5 R$ 5.182,78 R$ 155,48 R$ 1.554,83 R$ 6.893,09

6 R$ 5.286,43 R$ 156,59 R$ 1.585,93 R$ 7.030,96

7 R$ 5.392,16 R$ 181,76 R$ 1.617,85 R$ 7.171,57

8 R$ 5.50001 R$ 165,00 R$ 1.850,00 R$ 7.315,01

9 R$ 5.61001 R$ 168,30 R$ 1.683,00 R$ 7.461,31

10 R$ 5.722,21 R$ 171,67 R$ 1.7Ult*. R$ 7.610,54

11 R$ 5.836,65 R$ 175,10 R$ A51,OO R$ 7.762,75

12 R$ 5.953,38 R$ 176,80 R$ /- 1.766,ll4 R$ 7.918,00

13 R$ 8.072,45 R$ 162,17 IJIf 1.821/74 R$ 8.076,36

14 R$ 8.193,90 R$ M,I85,1I2' R$ 1.as!l,17 R$ 6.237,89

15 R$ 6.317,76 R$ r 1",53 R$ 1.1(95,33 R$ 8.402,84

16 R$ 6.444,13 R$ I /Í~3,32 R$ 1.933,24 R$ 8.570,69

V
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I CONSULTOR LEGISLATIVO
-o, o, • , . ", ,.

1 R$ 4.788,09 R$ 143,64 R$ 1.436,43 R$ 6.388,16

2 R$ 4.883,85 R$ 145,52 R$ 1.465,15 R$ 6.495,52

3 R$ 4.981,53 R$ 149,45 R$ 1.494,45 R$ 6.625,44

4 R$ 5.081,16 R$ 152,43 R$ 1.524,35 R$ 5.757,94

5 R$ 5.182,78 R$ 155,48 R$ 1.554,83 R$ 6.693,09

6 R$ 5.288,43 R$ 158,59 R$ 1.585,93 R$ 7.030,95

7 R$ 5.392,15 R$ 181,78 R$ 1.617,65 R$ 7.171,57

8 R$ 5.500,01 R$ 165,00 R$ 1.650,00 R$ 7.315,01

9 R$ 5.610,01 R$ 188,30 R$ 1.683,00 R$ 7.451,31

10 R$ 5.722,21 R$ 171,67 R$ 1.716,66 R$ 7.610,54

11 R$ 5.835,65 R$ 175,10 R$ 1.751,00 R$ 7.762,75

12 R$ 5.953,39 R$ 178,80 R$ 1.788,U2 R$ 7.918,00

13 R$ 6.072,45 R$ 182,'7 R$ 1.821,74 R$ 6.078,36

14 R$ 8.193,90 R$ 185,62 R$ 1.858,17 R$ 9.237,89

15 R$ 6.317,78 R$ 189,53 R$ 1.895,33 R$ 8.402,84

16 R$ 5.444,13 R$ 193,32 R$ 1.933,24 R$ 8.570,69
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ANEXO III
TABELA DE REMUNERAÇÃO DOS CARGOS EFETIVOS DA CÃMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL (5 HORAS)

Vigência: 10 de outubro de 2007
(em Reais)

AUXILIAR LEGISLATIVO
o, .o' • . . . .. ..

1 R$ 1.310,n R$ 39,32 R$ 393,23 R$ 1.743,32

2 R$ 1.336,99 R$ 40,11 R$ 401,10 R$ l.n6,20

3 R$ 1.383,73 R$ 40,91 R$ 409,12 R$ 1.813,76

4 R$ 1.391,00 R$ 41,73 R$ 417,30 R$ 1.850,03
5 R$ 1.418,&2 R$ 42,56 R$ 425,65 R$ 1.887,03

6 R$ 1.447,20 R$ 43,42 R$ 434,16 R$ 1.924,78

7 R$ 1.476,15 R$ 44,26 R$ 442,84 R$ 1.963,27

8 R$ 1.505,67 R$ 45,17 R$ 451,70 R$ 2.002,54

9 R$ 1.535,76 R$ 46,07 R$ 400,73 R$ 2.042,58

10 R$ 1.568,50 R$ 46,99 R$ 469,95 R$ 2.083,44

11 R$ 1.597,83 R$ 47,93 R$ 479,35 R$ 2.125,11

12 R$ 1.62978 R$ 48,89 R$ 486,94 R$ 2.167,61
13 R$ 1.682,38 R$ 49,87 R$ 498,71 R$ 2.210,98
14 R$ 1.895,83 R$ 50,87 R$ 50B,69 R$ 2.255,19
15 R$ 1.729,54 R$ 51,89 R$ 518,86 R$ 2.300,29

16 R$ 1.764,13 R$ 52,92 R$ 529,24 R$ 2.348,29

I ASSISTENTE LEGISLATIVO
-o, o, • . . . , .,

1 R$ 1.999,67 R$ 56,99 R$ 569,90 R$ 2.526,56

2 R$ 1.937,67 R$ 58,13 R$ 581,30 R$ 2.5n,10

3 R$ 1.976,42 R$ 59,29 R$ 592,93 R$ 2.828,64

4 R$ 2.015,95 R$ 60,48 R$ 804,78 R$ 2.681,21
5 R$ 2.056,27 R$ 61,59 R$ 616,86 R$ 2.734,64

6 R$ 2.097,39 R$ 62,92 R$ 629,22 R$ 2.789,53

7 R$ 2.139,34 R$ 64,18 R$ 641,60 R$ 2.845,32

8 R$ 2.182,13 R$ 65,48 R$ 854,64 R$ 2.902,23

9 R$ 2.225,n R$ 86,n R$ 867,73 R$ 2.960,27

10 R$ 2.270,29 R$ 68,11 R$ 861,09 R$ 3.019,49

11 R$ 2.315,69 R$ 69,47 R$ 894,71 R$ 3.079,87

12 R$ 2.362,01 R$ 70.86 R$ 708,60 R$ 3.14',47
13 R$ 2.409,26 R$ 72,28 R$ 722,n R$ 3.204,30

14 R$ 2.457,43 R$ 73,72 R$ 737,23 R$ 3.286,38

15 R$ 2.506,58 R$ 75,20 R$ 751,97 R$ 3.333,75

16 R$ 2.556,71 R$ 76,70 R$ 767,01 R$ 3.400,42

TECNICO LEGISLATIVO
o, o, • . "' .,

1 R$ 2.753,15 R$ 82,59 R$ 825,94 R$ 3.661,68
2 R$ 2.608,21 R$ 84,25 R$ 842,46 R$ 3.734,92

3 R$ 2.864,38 R$ 65,93 R$ 859,31 R$ 3.809,62

4 R$ 2.921,8& R$ 6765 R$ 676,50 R$ 3.885,81

5 R$ 2.980,10 R$ 89,40 R$ 894,03 R$ 3.963,63

6 R$ 3.039,70 R$ 91,19 R$ 911,91 R$ 4.042,80

7 R$ 3.100,49 R$ 93,01 R$ 930,15 R$ 4.123,65

8 R$ 3.162,50 R$ 9468' R$ 948,75 R$ 4.20613

9 R$ 3.225,75 R$ 96,n R$ 867,73 R$ 4.290,25

10 R$ 3.290,27 R$ 98,71 R$ 987,08 R$ 4.376,0&

11 R$ 3.356,07 R$ 100,86 R$ 1.006,82 R$ 4.463,57

12 R$ 3.423,20 R$ 102,70 R$ 1.028,96 R$ 4.552,86

13 R$ 3.491,68 R$ 104,75 R$ 1.047,60 R$ 4.643,91

14 R$ 3.561,49 R$ 10684 R$ 1.068,46 R$ 4.736,78

15 R$ 3.632,72 R$ 108,96 R$ 1.089,62 R$ 4.831,52
16 R$ 3.705,38 R$ 111,16 R$ 1.111,61 R$ 4.928,15

CONSULTOR LEGISLATIVO
-o, .1 • . ", .,

1 R$ 3.990,07 R$ 119,70 R$ 1.197,02 R$ 5.306,79

2 R$ 4.069,87 R$ 122,10 R$ 1.220,96 R$ 5.412,93

3 R$ 4.151,27 R$ 124,54 R$ 1.245,36 R$ 5.521,19

4 R$ 4.234,30 R$ 127,03 R$ 1.270,29 R$ 5.631,62

5 R$ 4.318,98 R$ 129,57 R$ 1.295,69 R$ 5.744,24

6 R$ 4.405,36 R$ 132,16 R$ 1.321,61 R$ 5.859,13

7 R$ 4.493,47 R$ 134,80 R$ 1.348,04 R$ 5.976,31

8 R$ 4.583,34 R$ 137,50 R$ 1.375,00 R$ 6.096,84

9 R$ 4.675,01 R$ 140,25 R$ 1.402,50 R$ 6.217,76

10 R$ 4.768,51 R$ 143,06 R$ 1.430,55 R$ 6.342,12

11 R$ 4.863,88 R$ 145,92 R$ 1,159,16 R$ 6,186,96

12 R$ 4.961,15 R$ 149,83 R$ 1.486,35 R$ 6.598,33

13 R$ 5.060,38 R$ 151,81 R$ 1.518,11 R$ 6.730,30

14 R$ 5.161,58 R$ 154,85 R$ 1.548,48 R$ 6.864,91

15 R$ 5.264,82 R$ 157,94 R$ 1.579,44 R$ 7.002,20

16 R$ 5.370,11 R$ 161,10 R$ 1.611,03 R$ 7.142,24

~
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CONSULTOR TECNICO LEGISLATIVO
.... o, • . . .. "

1 R$ 3.990,07 R$ 119,70 R$ 1.197,02 R$ 5.306,79

2 R$ 4.069,87 R$ 122,10 R$ 1.220,96 R$ 5.412,93
3 R$ 4.161,27 R$ 124,54 R$ 1.245,38 R$ 5.521,19

4 R$ 4.234,30 R$ 127,03 R$ 1.270,29 R$ 5.831,62

5 R$ 4.318,96 R$ 129,57 R$ 1.295,69 R$ 5.744,24

6 R$ 4.405,36 R$ 132,16 R$ 1.321,61 R$ 5.859,13

7 R$ 4.493,47 R$ 134,60 R$ 1.348,04 R$ 5.976,31

8 R$ 4.583,34 R$ 137,50 R$ ~OO R$ 6.095,84

9 R$ 4.675,01 R$ 140,25 R$./" 1.402150 R$ 6.217,76

10 R$ 4.788,51 R$ 143,06 Vlf$ 1.434,55 R$ 8.342,12
11 R$ 4.863,88 R$ 14a,(2 R$ 1.4t9,16 R$ 6A68,96
12 R$ 4.961,15 R$ .-flÍ8,83 R$ 1.186,35 R$ 6.598,33

13 R$ 5.060,38 R$ /151,81 R$ (.518,11 R$ 6.730,30

14 R$ 5.161,68 R')( 154,85 R$ /1.548,48 R$ 6.&64,91
15 R$ 5.264,82 li! 157,94 IRY / 1.579,44 R$ 7.002,20

16 R$ 5.370,11, 'R$ 161,1~ R$ / 1.611,03 R$ 7.142,24
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ANEXO IV
TABELA DE REMUNERAÇÃO DOS CARGOS EFETIVOS DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL (4 HORAS)

Vigência: 10 de outubro de 2007
(em Reais)

AUXILIAR LEGISLATIVO
- .• o, • . ", ,.

1 R$ 1.048,62 R$ 31,48 R$ 314,59 R$ 1.394,67
2 R$ 1.089,59 R$ 32,09 R$ 320,88 R$ 1.422,58

3 R$ 1.090,99 R$ 32,73 R$ 327,30 R$ 1.451,01

4 R$ 1.112,80 R$ 33,38 R$ 333,84 R$ 1.480 02
5 R$ 1.135,06 R$ 34,05 R$ 340,52 R$ 1.509,83
6 R$ 1.157,78 R$ 34,73 R$ 347,33 R$ 1.539,62
7 R$ 1.180,92 R$ 35,43 R$ 354,27 R$ 1.570,82

8 R$ 1.204,53 R$ 38,14 R$ 381,38 R$ 1.802,03
9 R$ 1.229,83 R$ 35,86 R$ 388,59 R$ 1.834,08

10 R$ 1.253,20 R$ 37,60 R$ 375,98 R$ 1.886,78
11 R$ 1.279,28 R$ 38,35 R$ 383,48 R$ 1.700,09
12 R$ 1.303,83 R$ 39,11 R$ 391,15 R$ 1.734,09
13 R$ 1.32990 R$ 39,90 R$ 398,97 R$ 1.788,77
14 R$ 1.356,50 R$ 40,70 R$ 40&,95 R$ 1.804,15
15 R$ 1.383,&3 R$ 41,51 R$ 415,09 R$ 1.840,23
16 R$ lAll,30 R$ 42,34 R$ 423,39 R$ 1.877,03

I ASSISTENTE LEGISLATIVO
.• o, • . . " , ,.

1 R$ 1.519,74 R$ 45,59 R$ 455,92 R$ 2.021,25

2 R$ 1.550,13 R$ 48,50 R$ 455,04 R$ 2.051,57

3 R$ 1.581,14 R$ 47,43 R$ 474,34 R$ 2.102,91

4 R$ 1.812,76 R$ 48,38 R$ 483,83 R$ 2.144,97

5 R$ 1.845,01 R$ 48,35 R$ 493,50 R$ 2.187,86

6 R$ 1.877,91 R$ 50,34 R$ 503,37 R$ 2.231,62

7 R$ 1.711,47 R$ 51,34 R$ 513,44 R$ 2.276,25

8 R$ 1.745,70 R$ 52,37 R$ 523,71 R$ 2.321,78

9 R$ 1.780,62 R$ 53,42 R$ 534,16 R$ 2.388,22

10 R$ 1.616,23 R$ 54,49 R$ 544,67 R$ 2.415,59

11 R$ 1.852,55 R$ 55,58 R$ 555,77 R$ 2.483,90

12 R$ 1.889,80 R$ 56,69 R$ 588,88 R$ 2.513,17

13 R$ 1.927,40 R$ 57,82 R$ 576,22 R$ 2.583,44

14 R$ 1.95594 R$ 58,98 R$ 569,78 R$ 2.614,70

15 R$ 2.005,26 R$ 80,16 R$ 801,59 R$ 2.667,00

16 R$ 2.045,37 R$ 61,38 R$ 613,81 R$ 2.720,34

I TECNICO LEGISLATIVO
-o, o, • . "' '.1 R$ 2.202,52 R$ 88,06 R$ 860,76 R$ 2.929,38

2 R$ 2.246,57 R$ 67,40 R$ 873,97 R$ 2.987,94

3 R$ 2.291,50 R$ 88,75 R$ 887,45 R$ 3.047,70

4 R$ 2.337,33 R$ 70,12 R$ 701,20 R$ 3.106,55

5 R$ 2.384,09 R$ 71,52 R$ 715,22 R$ 3.17062

6 R$ 2.431,78 R$ 72,95 R$ 729,53 R$ 3.234,24

7 R$ 2.480,40 R$ 74,41 R$ 74412 R$ 3.299,93

8 R$ 2.530,00 R$ 75,90 R$ 759,00 R$ 3.384 90

9 R$ 2.580,60 R$ n,42 R$ 774,18 R$ 3.43220

10 R$ 2.632,22 R$ 78,97 R$ 789,88 R$ 3.50085

11 R$ 2.5&4,88 R$ 80,55 R$ 805,48 R$ 3.570,87

12 R$ 2.738,56 R$ 92,18 R$ 82',57 R$ 3.84229

13 R$ 2.793,33 R$ 83,80 R$ 838,00 R$ 3.71513

14 R$ 2.849,19 R$ 85,48 R$ 854,76 R$ 3.769,43

15 R$ 2.906,18 R$ 87,19 R$ 671,65 R$ 3.855,22

16 R$ 2.964,30 R$ 88,93 R$ 889,29 R$ 3.942,52

CONSULTOR TECNICO LEGISLATIVO
. .. .. •. .. I'

1 R$ 3.192,06 R$ 95,78 R$ 957,62 R$ 4.245,44

2 R$ 3.255,90 R$ 97,88 R$ 976,77 R$ 4.330,35

3 R$ 3.321,02 R$ 99,83 R$ 996,31 R$ 4.41895

4 R$ 3.387,44 R$ 10162 R$ 1.018,23 R$ 4.505,29

5 R$ 3.455,19 R$ 103,88 R$ 1.036,56 R$ 4.595,41

6 R$ 3.52429 R$ 105,73 R$ 1.057,29 R$ 4.887,31

7 R$ 3.594,78 R$ 107,84 R$ 1.076,43 R$ 4.781,05

8 R$ 3.886,87 R$ 110,00 R$ 1.100,00 R$ 4.876,87

9 R$' 3.740,00 R$ 112,20 R$ 1.122,00 R$ 4.974,20

10 R$ 3.814,80 R$ 114,44 R$ 1.144,44 R$ 5.073,88

11 R$ 3.891,10 R$ 116,73 R$ /' l~is7,33 R$ 5.175,18
12 R$ 3.988,92 R$ 119,07 I~ 1.190,88 R$ 5.278,87

13 R$ 4.048 3D R$ 121,45' R$ 11214,49 R$ 5.384,24
14 R$ 4.129,27 R$ 12;Y,fia R$ 11.236,78 R$ 5.491,93

15 R$ 4.211 55 R$ !X26,38 R$ 11~58 R$ 5.801,77

16 R$ 4.296,09 R$ 1 8,88 R$ Ú"'Í.288,83 R$ 5.713,90

f&t r
'" "

~, .
~\.,

I CONSULTOR LEGISLATIVO
.• o, • . . ., ' .

1 R$ 3.19206 R$ 95,78 R$ 957,62 R$ 4.245,44

2 R$ 3.255,90 R$ 97,88 R$ 976,77 R$ 4.330,35

3 R$ 3.321,02 R$ 99,83 R$ 996,31 R$ 4.41696

4 R$ 3.387,44 R$ 101,82 R$ 1.018,23 R$ 4.505,29

5 R$ 3.455,19 R$ 103,88 R$ 1.036,58 R$ 4.595,41

6 R$ 3.524,29 R$ 105,73 R$ 1.057,29 R$ 4.887,31

7 R$ 3.594lB R$ 107,84 R$ 1.078,43 R$ 4.781.05

8 R$ 3.886,67 R$ 110,00 R$ 1.100,00 R$ 4.876,57

9 R$ 3.74000 R$ 112,20 R$ 1.122,00 R$ 4.974,20

10 R$ 3.61480 R$ 114,44 R$ 1.144,44 R$ 5.073.68

11 R$ 3.891 110 R$ 116.73 R$ 1.187.33 R$ 5.175116

12 R$ 3.988,92 R$ 119,07 R$ 1.190,88 R$ 5.276,57

13 R$ 4.04830 R$ 121,45 R$ 1.214149 R$ 5.384124

14 R$ 4.129,27 R$ 123,88 R$ 1.238,78 R$ 5.491,93

15 R$ 4.211,85 R$ 126,36 R$ 1.283,56 R$ 5.801,77

16 R$ 4.296,09 R$ 128,88 R$ 1.288,83 R$ 5.713.80

et
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LEGISLAÇÃO CITADA
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Constituição Federal

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao
seguinte: (Redação dada pela Emenda Constitucional nO 19, de 1998)

x - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4° do art.
39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa
privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e
sem distinção de índices; (Redação dada pela Emenda Constitucional nO 19, de 1998)
(Regulamento)

Emenda Constitucional nO 41

EMENDA CONSTITUCIONAL N° 41, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2003
Modifica os arts. 37,40,42,48,

96, 149 e 201 da Constituição Federal,
revoga o inciso IX do § 3 do art. 142 da
Constituição Federal e dispositivos da
Emenda Constitucional nO 20, de 15 de
dezembro de 1998, e dá outras
providências.

As MESAS da CÂMARA DOS DEPUTADOS e do SENADO FEDERAL, nos
termos do § 3 do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao
texto constitucional:

Art. 1° A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 37 .

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e
empregos públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos
membros de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais agentes
políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos
cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer
outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos
Ministros do Supremo Tri a Federal, aplicando-se como Ii-mite, nos
Municípios, o sub 'dio Pre ito, e nos Estados e no Distrito Federal, o ri
subsídio mens overna no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos '{
Deputados E u is e D" Itais no âmbito do Poder Legislativo e o sub-sídio
dos Desem r Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e

~



~ CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 15

vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos
Ministros do Supremo Tri-bunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário,
aplicável este limite aos membros do Ministério Público, aos Procuradores e
aos Defensores Públicos;

........................................." (NR)

"Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e
fundações, é assegurado regime de previdência de caráter contributivo e
solidário, mediante contribuição do respectivo ente público, dos servidores
ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que preservem o
equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. (Artigo com a redação
da Emenda Constitucional n. 40, de 2003).

§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as
exigências para aposentadoria voluntária estabelecidas no § 10, III, a, e que
opte por permanecer em atividade fará jus a um abono de permanência
equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até completar as
exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 10, II. (Parágrafo
acrescido pela Emenda Constitucional n. 40, de 2003.)

~
PROTOCOL~LEGISLATIVO
f 12 NO_ ~ / Q1-
ris. NO ~O Q lIA

Lei federal nO 8.112, de 11/12/1990

Art. 87. Após cada qüinqüênio ininterrupto de exercício, o servidor fará
jus a 3 (três) meses de licença, a título de prêmio por assiduidade, com a
remuneração do cargo efetivo. (Ver Lei n. 221, de 27/12/91, sobre a contagem do
tempo celetista para efeitos de licença-prêmio por assiduidade.)

§ 1º VETADO.

§ 2º Os períodos de licença-prêmio já adquiridos e não gozados pelo
servidor que vier a falecer serão convertidos em pecúnia, em favor de seus
beneficiários da pensão. (Parágrafo vetado pelo Presidente da República, mas
mantido pelo Congresso Nacional.) ~
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LEI n. 3.279, DE 31 DE DEZEMBRO DE 20031

(Autor do Projeto: Poder Executivo)

Dispõe sobre o pagamento de
gratificação natalícia e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta eeu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ao servidor da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do
Distrito Federal, sob o regime jurídico da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
recepcionada no âmbito do Distrito Federal pela Lei n. 197, de 4 de dezembro de
1991, é devida gratificação natalícia correspondente a 1/12 (um doze avos) da
remuneração a que fizer jus no mês de aniversário do seu nascimento, por mês de
exercício nos doze meses anteriores.

§ 1º VETADO.

§ 2º VETADO.

§ 3º No caso de nomeação, se a data for posterior ao mês de aniversário, o
servidor receberá, no primeiro ano de exercício, a gratificação proporcional no mês
de dezembro.

§ 4º A fração igualou superior a 15 (quinze) dias será considerada como
mês integral.

§ 5º Fica excluída a gratificação natalícia do teto de remuneração dos
servidores públicos distritais. (Parágrafo acrescido pela Lei n. 3.389, de 6/7/04.)

§ 6º A gratificação a que se refere o caput substitui a gratificação natalina
prevista nos arts. 63 a 66 da Lei n. 8.112, de 11 de novembro de 1990. (Parágrafo
acrescido pela Lei n. 3.389, de 6/7/04.)

§ 7º Ao servidor aposentado e ao beneficiário de pensão aplica-se o
disposto no caput. (Parágrafo acrescido pela Lei n. 3.389, de 6/7/04.)

Art. 2º A gratificação a que se refere o art. 1º desta Lei será paga,
anualmente, nos termos de opção feita pelo servidor, numa das seguintes formas:
(Artigo com a redação da Lei n. 3.558, de 24/12/04. Essa redação fora vetada pelo Governador, mas
mantida pela Câmara Legislativa, exceto os incisos.)

l-VETADO.

II-VETADO.

111- VETADO.

Parágrafo único. No mês de dezembro, o servidor fará jus a eventuais
diferenças entre o valor pago como gratificação natalícia e a remuneração devida
nesse mês.

Art. 3º O servidor exonerado perceberá sua gratificação natalícia,
oporcionalmente aos meses de exercício, calculada sobre a remuneração do mês

a exoneração.

1 Publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, de 7/1/04.

_.~LN0.-!L~-0....1-
Fts. N°-ltJ g 1'1"'0

E •



~ CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 117

Art. 4-º A gratificação natalícia não será considerada para cálculo de
qualquer vantagem pecuniária.

Art. 5-º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6-ºRevogam-se as disposições em contrário, especialmente a aplicação
à Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Distrito Federal do disposto nos
arts. 63 a 66 e 194 da Lei n. 8.112, de 11 de novembro de 1990. (Artigo com a redação
da Lei n. 3.389, de 6/7/04.)

Brasília, 31 de dezembro de 2003
116º da República e 44º de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
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RESOLUÇÃO N° 215, DE 2005

(Autoria do Projeto: Mesa Diretora)

PROTOCOlZ LEGISLATIVO
1[2_N°-~_......J-03:... _
Pls. NO ~3 jQ 1m

Regulamenta o arf. 57 da Lei
Orgânica do Distrito Federal e estrutura a
Procuradoria-Geral da Câmara Legislativa
do Distrito Federal.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 42,
inciso II, alínea e, do Regimento Interno, promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1°. A Procuradoria-Geral é o órgão de assessoramento jurídico e de
representação judicial da Câmara Legislativa do Distrito Federal, diretamente
vinculada à Presidência da CLDF.

Art. 2°. A Procuradoria-Geral da Câmara Legislativa do Distrito Federal
compõe-se dos cargos de Procurador-Geral, Procuradores Legislativos,
Assessor do Procurador-Geral, Assessores Jurídicos, Assistentes Jurídicos e
Assistentes Administrativos.

Art. 3° A Procuradoria-Geral da CLDF subdividir-se-á em cinco núcleos,
a saber:

I - Núcleo de Processos Judiciais;

II - Núcleo de Processos de Licitação e Contratos;

111- Núcleo de Processos Administrativos;

IV- Núcleo de Assessoramento à Mesa Diretora;

V - Núcleo de Apoio Administrativo.

§ 1°. Compete ao Núcleo de Processos Judiciais auxiliar o Procurador
Geral na representação judicial e extrajudicial da Câmara Legislativa,
requerendo juntamente com ele as medidas que se fizerem necessárias a
tanto, bem como patrocinar as causas de interesse de servidores da CLDF
quando processados exclusivamente em virtude do exercício regular de suas
funções na prática de atos administrativos.

§ 2°, Compete ao Núcleo de Processos de Licitação e Contratos opinar
sobre as minutas de edital, contratos, acordos, convênios ou ajustes
administrativos, bem como elaborar contratos a serem firmados pela Câmara
Legislativa e responder a consultas formuladas pelos órgãos da estrutura
administrativa da CLDF no âmbito de sua competência temática.

§ 3°. Compete residualmente ao Núcleo de Processos Administrativos
opinar sobre as demais matérias, compilar as normas da Câmara Legislativa e
as leis do Distrito Federal, examinar processos relativos a direitos e deveres
dos servidores, emitir parecer sobre instauração de sindicância e processos
administrativos, opinar sobre editais de concurso público para provimento de
cargos da Câmara Legislativa, bem como responder a consultas formuladas

SAIN - Parque Rural-70086-900 - Brasília - DF - Tel.: 3488274
Email.plenario.assessoria@cl.df.gov.br
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pelos órgãos da estrutura administrativa da CLDF no âmbito de sua
competência temática.

§ 4°. Compete ao Núcleo de Assessoramento à Mesa Diretora
assessorar os parlamentares que compõem o Colegiado, Corregedoria e
Comissões Parlamentares de Inquéritos, em assuntos referentes à tramitação
de projetos legislativos, processos, ao Regimento Interno da CLDF e às
prerrogativas, direitos e obrigações dos Deputados Distritais.

§ 5°. Compete ao Núcleo de Apoio Administrativo receber e expedir os
documentos dirigidos à Procuradoria - Geral, tais como processos, ofícios,
memorandos, mantendo o devido controle e arquivo, atualizar o relatório de
acompanhamento de processos judiciais e administrativos, bem como
redistribuir e manter o controle de todos os documentos enviados aos demais
Núcleos.

Art. 4° Os cargos efetivos ocupados da Carreira de Consultor Técnico
Legislativo, Categoria Advogado, providos mediante concurso público, ficam
transformados em cargos de Procurador Legislativo.

§ 1° No ato de transformação da Carreira de Consultor Técnico
Legislativo, Categoria Advogado, na carreira de Procurador Legislativo deverá
ser observada a mesma correlação existente entre as categorias e os níveis
das carreiras mencionadas no caput.

Art. 5°. Ficam extintas as 04 (quatro) Encarregadorias criadas pela
Resolução nO 183, de 2002, bem como os 04 (quatro) cargos de confiança FC 
03.

§ 1° Ficam criados 04 (quatro) cargos CL - 07, um para cada Núcleo,
denominados de Chefe de Núcleo, a serem ocupados exclusivamente por
Procuradores Legislativos em exercício na Procuradoria-Geral, 01 (um) cargo
CL - 04, denominado de Chefe do Núcleo de Apoio Administrativo, a ser
ocupado exclusivamente por servidor efetivo em exercício na Procuradoria
Geral, 07 (sete) Cargos de Natureza Especial - CNE 01, denominados de
Assessores Jurídicos que compõem o Núcleo de Assessoramento à Mesa
Diretora e 08 (oito) cargos CL - 08, denominados Assistentes Administrativos,
os quais prestarão serviços nos Núcleos indicados.

§ 2°. Os Cargos de Livre Provimento de que trata o parágrafo anterior,
serão extintos à medida que forem providos, por concurso público, as vagas
existentes no QUé;ldro de Pessoal efetivo da CLDF.

§ 3° A distribuição dos Procuradores Legislativos nos Núcleos criados
será feita pelo Procurador-Geral considerando-se a conveniência do serviço e
volume de trabalhos e constará de memorando interno da Procuradoria-Geral,
podendo ser livremente alterada.

§ 4°. Compete aos Chefes de Núcleo, sem prejuízo das atribuições do
cargo efetivo, no que couber, supervisionar os trabalhos desenvolvidos, assistir
aos demais núcleos quanto ao andamento de processos, distribuir os
processos entre seus integrantes, manifestar-se nos casos em que haja
solicitação de urgência, encaminhar os processos com a respectiva

SAIN - Parque Rural- 70086-900 - Brasília - DF - Tel.: 3488274
Email.plenario.assessoria@cl.df.gov.br
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manifestação para o Procurador-Geral e averiguar a existência de
posicionamentos divergentes ou contraditórios acerca de um mesmo tema para
uniformização de entendimento pelo Procurador-Geral.

§5° Compete aos Assessores Jurídicos integrantes do Núcleo de
Assessoramento à Mesa Diretora assessorar os parlamentares que compõem
o Colegiado, a Corregedoria e as Comissões Parlamentares de Inquérito em
assuntos referentes à tramitação de projetos legislativos, responder no caso
das urgências solicitadas pelos parlamentares, emitir pareceres e despachos
de assuntos de interesse da Mesa Diretora.

§6° Compete aos Assistentes Administrativos prestar assistência aos
Chefes de Núcleos, auxiliando-os nas rotinas burocráticas internas diárias.

§7° As atribuições do Procurador-Geral, do Assessor do Procurador e
dos Assistentes Jurídicos são aquelas previstas nas Resoluções nO 140, de
1997 e nO 183, de 2002.

§8° Os cargos em comissão de Assessor Jurídico, de Assistente Jurídico
e de Assessor do Procurador-Geral serão exercidos por bacharéis em direito,
preferencialmente por advogados regularmente inscritos nos quadros da
Ordem dos Advogados do Brasil.

Art. 6° O cargo de Procurador-Geral da Câmara Legislativa do Distrito
Federal será exercido exclusivamente por servidor efetivo, ativo ou inativo, das
carreiras jurídicas dos quadros de pessoal da Administração Direta e Indireta
da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, com preferência aos
Procuradores Legislativos.

Parágrafo único. O cargo de Procurador-Geral fica transformado em
Cargo de Natureza Especial - CNE 02.

Art. 7°. Revogam-se as disposições em contrário, em especial as
Resoluções CLDF nO 140/97 e 183/02, no que conflitarem com a presente
Resolução.

Brasília, de abril de 2005

Deputado FÁBIO BARCELLOS

Presidente
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RESOLUÇÃO Nº 104, de 7 DE DEZEMBRO DE 19951

Cria cargos na estrutura provisória
da CLDF e dá outras providências.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 15,
inciso II, alínea g do Regimento Interno, promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º Ficam criados 27 (vinte e sete) cargos em comissão na Estrutura
Administrativa Provisória da Câmara Legislativa do Distrito Federal, denominados
auxiliar de segurança, que passarão a integrar o quadro da Coordenadoria de
Segurança, com as atribuições constantes do Anexo desta Resolução.

§ 1º Os referidos cargos serão preenchidos por vigias, vigilantes, ex
policiais civis e militares, obedecidos os seguintes requisitos:

I - ter curso de formação de vigia ou vigilante, ou comprovar ter sido policial
militar ou policial civil;

/I - possuir certidão negativa perante a Justiça Civil e Criminal no âmbito federal e do
Distrito Federal, bem como certidão negativa junto à Justiça Militar, se ex-policiais militares;

11/- possuir 1º grau incompleto;
• Incisos II e III com a redação dada pelo art. 1º da Resolução nº 107, de 1996.

IV - ter idade mínima de 21 anos;
V - estar em dia com as obrigações militares e eleitorais;
VI - estar em perfeitas condições físicas e mentais;
VII - ser submetido à entrevista prévia.

§ 2º Os cargos de que trata esta Resolução serão automaticamente
extintos tão logo seja concluído o processo licitatório e efetuada a contratação do
serviço.

Art. 2º A remuneração desses cargos será a correspondente ao CL 01 da
Estrutura Provisória.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, de dezembro de 1995

Deputado GERALDO MAGELA
Presidente

1 Publicada no Diário da Câmara Legislativa, de 11 de dezembro de 1995.
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ANEXO À RESOLUÇÃO Nº 104, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1995

Descrição do cargo:
Título do cargo: auxiliar de segurança
- auxiliar no atendimento de visitantes, identificando-os, revistando-os e

encaminhando-os aos setores procurados, de acordo com as instruções
superiores;

- executar atividades relacionadas com a vigilância do prédio e das
instalações nas áreas sob a responsabilidade da CLDF;

- auxiliar nas tarefas relacionadas com a prevenção e repressão de atos
tipificados como infração penal e inconvenientes, praticados por pessoas
estranhas ou por servidores, tomando as medidas regulamentares;

- executar a vigilância ostensiva armada, no período noturno, e desarmada,
no período diurno, nas dependências e adjacências da CLDF;

- verificar portas, janelas e outras vias de acesso da CLDF;
- inspecionar as instalações e funcionamento de aparelhos e

equipamentos, comunicando ao setor competente qualquer irregularidade;
- controlar a movimentação de pessoas nas dependências da CLDF;
- conferir a regularidade de entrada e saída de bens, procedendo ao

registro correspondente;
- prestar socorro em casos de emergência;
- registrar, em livro próprio, as irregularidades e comunicar à chefia

imediata;
- controlar o acesso de pessoas e veículos ao estacionamento privativo;
- registrar a entrada e saída de pessoas e veículos, no livro próprio, fora do

horário normal de expediente, horário noturno, finais de semana e feriados;
- evitar incêndios e outras ocorrências que contrariem as normas da Casa;
- guardar e conservar equipamentos e materiais de trabalho;
- manter e conservar arma de fogo sob sua cautela;
- atender ligações telefônicas relativas ao serviço;
- prestar informações ao público de modo geral;
- proceder ao preechimento de formulários de controle diversos;
- fazer relatórios sobre suas atividades em livros de registro;
- vistoriar, quando necessário, bolsas, sacolas e outros volumes para evitar

acesso de pessoas armadas ou extravios de bens patrimoniais.
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FICHATECNICA
SITUACAO DA Resolução 201:

Regulamentação:
Legislação correlata: Ver convalidação na Lei n. 3.671, de

4/10/05.
Observação: ,

RESOLUÇÃO N° 201, DE 20031

(Autoria do Projeto: Mesa Diretora)

Dispõe sobre os cargos em
comissão na Estrutura Administrativa da
CLDF e sobre a Composição do Gabinete
Parlamentar.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 42,
inciso II, alínea e, do Regimento Interno, promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1° Os cargos em comissão das Comissões Permanentes, da
Corregedoria e da Duvidaria da Câmara Legislativa do Distrito Federal passam
a ser os seguintes, a partir de 10 de março de 2004:

I - um cargo de Secretário de Comissão - CL 14;

II - dois cargos de Assistente de Comissão - CL 11;

111- três cargos de Auxiliar de Comissão - CL 04.

Art. 2° A composição ideal do gabinete do Deputado Distrital,
observados os níveis de remuneração constantes dos cargos em comissão da
estrutura administrativa da Câmara Legislativa, é a que segue:

I - dois Cargos de Natureza Especial - CNE;

II - seis Cargos Especiais de Gabinete - CL 14;

111- dois Cargos Especiais de Gabinete - CL 09;

IV - dois Cargos Especiais de Gabinete - CL 06.

Parágrafo único. A soma dos valores remuneratórios dos cargos em
comissão indicados nos incisos do caput, se tais cargos forem ocupados por
servidores não optantes pelos vencimentos do cargo efetivo, poderá ser, a
partir de 10 de março de 2004, distribuída a critério exclusivo do Deputado
Distrital em outros cargos previstos na tabela de remuneração dos cargos em
comissão da CLDF, até o limite de vinte e três, além dos cargos decorrentes da
cessão de dois servidores de outro órgão ou entidade.

Art. 3° As despesas decorrentes desta Resolução correrão à conta dos
recursos orçamentários da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor a partir de 10 de março de 2004.

1 Publicada no Diário da Câmara Legislativa de 30/12/03.
SAIN - Parque Rural-70086-900 - Brasília - DF - Te!.: 3488274 1
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Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário e, em especial, as
Resoluções nO 143/1997 e n° 182/2002.

Brasília, de dezembro de 2003

Deputado BENíCIO TAVARES
Presidente
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RESOLUÇÃO Nº 152, DE 19981

Extingue e cria cargo em comissão para
segurança pessoal dos parlamentares.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu, Presi
dente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 15, inciso II, alínea
g, do Regimento Interno, promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º Ficam criados, em cada Gabinete Parlamentar, dois cargos em comis
são denominados Cargo Segurança Parlamentar, nível CL - 07. (Artigo com a alteração da
Resoçição n. 217, de 2005.)2

Art. 2-º Os servidores ocupantes dos cargos em comissão da estrutura provi
sória da Câmara Legislativa do Distrito Federal de que trata o Anexo I da Resolução
no 83, de 1994, serão exonerados e devolvidos aos seus órgãos de origem, ficando
extintos os referidos cargos.

Art. 3º A Mesa Diretora regulamentará a presente Resolução no prazo de
trinta dias.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 29 de dezembro de 1998

Deputada LUCIA CARVALHO
Presidente
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1 Publicado no Diário da Câmara Legislativa de 30 de dezembro de 1998.
2 Texto alterado: "Art. 1º Ficam criados, em cada Gabinete Parlamentar, dois cargos em co
missão denominados Cargo Especial de Gabinete, nível CL - 07."



RESOLUÇÃO Nº 125, DE 19971

Cria cargos efetivos na estrutura administrativa da
Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 15, inciso II,
alínea g, do Regimento Interno, promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º Ficam criados, para provimento imediato, no Quadro de Pessoal da
Estrutura Administrativa da Câmara Legislativa do Distrito Federal, os cargos abaixo
discriminados, com quantitativo e unidades organizacionais especificados:

Cargo/ Categoria Quantidade Unidade Organizacional
Assessor Técnico/Médico 02 Fundo de Assistência à Saúde

da Câmara Le.e;islativa
Assessor Técnico/Médico 01 Setor de Assistência à Saúde
Assessor TécnicolEngenheiro 01 Diretoria de Administração e
Civil Finanças
Assistente Técnico/Auxiliar de 04 -
Biblioteca e Arquivo

Art. 2º Fica extinto o cargo de Assessor Técnico/Médico do Trabalho do Setor
de Assistência à Saúde da Divisão de Seguridade Social da Diretoria de Recursos
Humanos.

Art. 3º Fica transformado o cargo em comissão de CL 14 das lideranças
partidárias em cargos de natureza especial - CNE, cuja remuneração poderá ser
desdobrada em até seis cargos, obedecido o limite de remuneração do referido cargo de
natureza especial.

Art. 40 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 04 de fevereiro de 1997.

Deputada LUCIA CARVALHO
Presidente
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LEI N° 3.172, DE 11 DE JULHO DE 2003
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Dispõe sobre a revisão geral das
remunerações dos servidores da
Administração Direta, Autárquica e
Fundacional do Distrito Federal, e dos
empregados integrantes da Tabela de
Empregos a que se refere a Lei nO 2.681,
de 15 de janeiro de 2001, bem como da
instituição de parcela individual, e dá
outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Ficam reajustados em 1% (um por cento), a partir de 1° de janeiro
de 2003, as remunerações, proventos e pensões dos servidores ativos, aposentados
e beneficiários de pensão da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do
Distrito Federal, bem como a remuneração dos empregados integrantes da Tabela de
Empregos do Distrito Federal a que se refere a Lei nO 2.681, de 15 de janeiro de
2001.

Parágrafo único. Na aplicação do caput observar-se-á o disposto no art. 60,
inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal.

, Art. 2° Fica instituída parcela individual fixa, no valor de R$59,87 (cinqüenta
e nove reais e oitenta e sete centavos), a ser paga a ocupantes de cargos efetivos ou
empregos públicos da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Distrito
Federal, a partir de 1° de maio de 2003.

§ 1° Não perceberão a parcela individual a que se refere o caput os
servidores públicos das Carreiras de Auditoria Tributária, Procurador, Assistência
Jurídica e Apoio às Atividades Jurídicas.

§ 2° A parcela individual, de que trata o caput, será paga cumulativamente
com as demais vantagens que compõem a estrutura remuneratória do servidor ou
empregado público, inclusive as relativas a ocupação de cargos comissionados, não
servindo de base de cálculo para qualquer outra vantagem.

§ 3° A parcela de que trata o caput somente está sujeita às revisões gerais
de remuneração dos servidores e empregados públicos do Distrito Federal.

§ 4° Aplicam-se as disposições deste artigo às aposentadorias e pensões
estatutárias.

Art. 3° As despesas decorrentes da aplicação do disposto nesta Lei correrão
à conta de recursos orçamentários consignados na Lei Orçamentária Anual do
Distrito Federal para 2003.
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Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos
financeiros a partir de 10 de janeiro, relativamente ao reajuste a que se refere o art.
1°, e a partir de 10 de maio, quanto à parcela de que trata o art. 2° desta Lei.

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 11 de julho de 2003
115° da República e 440 de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, de 14/7/2003.

',.. ;
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LEI N° 3.671, DE 4 DE OUTUBRO DE 2005
(Autoria do Projeto: Mesa Diretora)

Dispõe sobre a convalidação e a
atualização do Plano de Cargos, Carreira e
Remuneração dos Servidores da Câmara
Legislativa do Distrito Federal e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Ficam convalidados, sendo válidas as relações jurídicas já
constituídas ou deles decorrentes, os seguintes dispositivos:

I - a Resolução nO 197, de 2003;

II - o parágrafo único do art. 2° da Resolução nO 201,de 2003;

III - o art. 9°, art. 10, art. 13, art. 14, art. 15, art. 46, art. 47, art. 48, art.
49, art. 50 e o art. 52 da Resolução nO 202/2003;

IV - a Resolução nO 204, de 2003.

Art. 2° As tabelas de remuneração do Quadro de Pessoal da CLDF ficam
corrigidas em 15% (quinze por cento).

Parágrafo único. O disposto no caput terá vigência a partir de iOde outubro
de 2005, cabendo à Mesa Diretora publicar as respectivas tabelas.

Art. 3° Ficam extintas 79 (setenta e nove) Funções de Confiança, conforme
relação do Anexo II.

Art. 4° Ficam criadas 79 (setenta e nove) Funções de Confiança, na forma
do Anexo I desta Lei.

Art. 5° O cargo efetivo de Técnico Legislativo, categoria Técnico de
Informática/Programação, constante do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração
dos Servidores da Câmara Legislativa do Distrito Federal, aprovado pela Resolução
nO 202, de 2003, fica considerado extinto por esta Lei, passando a integrar Quadro
de Pessoal em extinção, sem prejuízo da remuneração e demais vantagens e
benefícios dos atuais ocupantes.

Art. 6° A Gratificação de Atividade Legislativa - GAL, prevista no inciso II do
art. 90 da Resolução nO 202, de 2003, passa a ser de 3% (três por cento) do
vencimento percebido pelo servidor, ficando a diferença do valor atual incorporado
ao respectivo vencimento.

Parágrafo único. Da alteração prevista no caput, não poderá ocorrer
qualquer redução ou correção da remuneração em percentual superior ao previsto no
art.2°.

!,""""",,",_"m,,~q."__ -
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Art. 7° As despesas oriundas do disposto nesta Lei correrão a conta de
recursos existentes no orçamento da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 4 de outubro de 2005
1170 da República e 460 de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, de 5/10/2005.

LEI N° 3.671/2005

ANEXO I
QUANTITATIVO DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA PERMANENTE DA

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL'

FUNÇAO DE CONFIANÇA DE I FC-02
ASSESSORAMENTO
I - executar as atividades definidas pela
chefia imediata, prestando o
assessoramento necessário ao bom
desempenho da unidade;
II - assessorar tecnicamente a chefia
imediata e grupos de trabalho de sua
unidade, bem como participar na
condição de membro de comissão de
trabalho ou grupo de estudo, quando
designado;
III - propor a realização de ações que

:promovam a eficácia de sua unidade.

QTDE
21

22

FUNCÃO DE CONFIANÇA/ATRIBUICOES
FUNÇÃO DE CONFIANÇA DE
ASSISTÊNCIA
I - executar as atividades definidas pela
chefia imediata, prestando a assistência
ao bom desempenho da unidade;
II - prestar assistência a grupos de
trabalho, bem como participar na
condição de membro, quando designado;
III - propor a realização de ações que
promovam a eficácia de sua unidade.

NIVEL
FC-01

UNIDADE
2 Coordenadoria de Segurança
1 Assessoria de Plenário de Distribuição
2 Comissão Permanente de Tomada de
Contas Especial e Sindicância
2 Gabinete do Presidente
4 FASCAL
1 Diretoria de Recursos Humanos
1 Setor de Pagamento
5 Divisão de Serviços Gerais
1 Setor de Documentação Legislativa
1 Setor de Pesquisa e Recuperação da
Informação
1 Setor de Taquiqrafia
7 Vice-Presidência
4 Coordenadoria de Modernização e
Informática
1 Comissão Permanente de Tomada de
Contas Especial e Sindicância
6 FASCAL
4 Setor de Contabilidade

r I _~_ J ~lJIIIii!IIiiEOtfi!'"

PROTOCOLO LEGISLATIVO '"
f.1t J~o_ 1:2 j~

Fls. NO~_3 5 _J?: (--m J
36 FUNÇAO DE CONFIANÇA DE SUPERVISÃO I FC-03

I - executar as atividades definidas pela
chefia imediata, prestando a supervisão
necessária ao bom desempenho da
unidade;
II - supervisionar as atividades de grupos
de trabalho, bem como participar na
condição de membro, quando designado;
III - propor a realização de ações que

! promovam a eficácia de sua unidade.

5 Presidência
5 Vice-Presidência
5 Primeira Secretaria
5 Segunda Secretaria
5 Terceira Secretaria
1 Comissão de Constituição e Justiça
1 Comissão de Economia, Orçamento e
Finanças
1 Comissão de Assuntos Sociais
1 Comissão de Defesa dos Dir. Hum.
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Cidadania, Etica e Decoro Parlamentar
1 Comissão de Assuntos Fundiários
1 Comissão de Defesa do Consumidor
1 Comissão de Educação e Saúde
1 Comissão de Segurança
1 Comissão de Desenvol. Econômico,
Sustentável, Ciência e Tecnologia
1 Ouvidoria da CLDF
1 Correqedoria da CLDF

LEI N° 3.671/2005

ANEXO II
FUNÇÕES DE CONFIANÇA EXTINTAS

__ o • ___ •• ___ __ • ___ • - - - - __ ...___ • -- -- -- ---
QTDE FUNÇÃO DE CONFIANÇA NIVEL UNIDADE

4 FUNÇAO DE CONFIANÇA DE FC-04 3 Setor de Contabilidade
ASSESSORAMENTO 1 FASCAL

30 FUNÇAO DE CONFIANÇA DE FC-03 8 Coordenadoria de Modernização e
SUPERVISÃO Informática

6 Comissões dos Anais e Memória
2 Setor de Pesquisa e Recuperação da
Informação
3 Diretoria de Administração e Finanças
1 Encarregadoria de Administração do
FASCAL
1 Encarregadoria de Atendimento e
Cadastro do FASCAL
1 Encarregadoria de Auditoria Médica do
FASCAL
1 Encarregadoria de Orçamento, Finanças e
Contabilidade do FASCAL
1 Encarregadoria de Controle de Processos
do FASCAL
1 Encarregadoria de Contas a Receber do
FASCAL
3 Coordenadoria de Segurança
1 Seção de Divulgação
1 Correqedoria CLDF

2 FUNÇAq DE CONFIANÇA DE FC-02 2 Gabinete do Presidente
ASSISTENCIA

43 FUNÇAO DE CONFIANÇA DE FC-O1 43 Diversas Unidades
EXECUTOR DE CONTRATO

i~-'- -- Mfth_~'''''''M'''''''''d1'r! \) r- ':'"'! I ~"I':" l"I'" \l .'R...noeou,., L.Eb4.)LA ~ IVO
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GABINETE DO DEPUTADO PAULO TADEU

LEI n. 1.139 DE 10 DE JULHO DE 19961
e2

72

Dispõe sobre a concessão de
adiantamento da remuneração de férias aos
servidores que especifica.

o GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O adiantamento da remuneração de férias a servidor da
administração direta, indireta, autárquica e fundacional do Distrito Federal será
concedido no percentual de 40% (quarenta por cento) da remuneração líquida do
respectivo mês, mediante solicitação expressa do servidor. (O vocábulo "indireta" foi tido
por inconstitucional pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios [Diário Oficial da União,
de 19/2103] e também pelo Supremo Tribunal Federal [Diário Oficial da União, de 30/4/03, ADIN n.
1.515-DF].)

§ 1º O adiantamento de que trata este artigo será descontado da
remuneração do servidor em duas parcelas mensais sucessivas, de idêntico valor.

§ 2º O desconto de que trata o parágrafo anterior terá início quando do
pagamento do restante da remuneração relativa ao mês das férias.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 10 de julho de 1996
10aº da República e 37º de Brasília

CRISTOVAM BUARQUE

1'"""'"':--
~ PRO'rOCOLO LEGIS!J\TIVO
I -f.4Z No~~_J_Q~~_

Fls. N°-3.-±~
rND' Mm J r ',." .

1 Publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, de 11/7/96.

2 Ver art. 4.° da Lei n. 2.911, de 5/2/02, que abre a possibilidade de disciplinamento diverso pelos
órgãos do Poder Legislativo.
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JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

LEI n. 2.911, DE 5 DE FEVEREIRO DE 20021

(Autor do Projeto: Poder Executivo)

Altera a denominação da
Gratificação por Encargo em Gabinete.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A Gratificação por Encargo em Gabinete, criada pelo Decreto n.
3.466, de 07 de dezembro de 1976, alterada pela Lei n. 35, de 13 de julho de
1989, passa a denominar-se Gratificação de, Apoio Administrativo, e será
concedida, exclusivamente, a servidores efetivos, nos seguintes casos:

I - pelo exercício no Gabinete do Governador ou do Vice-Governador ou
em órgãos hierarquicamente subordinados a ele;

II - pelo exercício nos Gabinetes de Secretários de Estado, do
Procurador-Geral ou de dirigentes de autarquias ou fundações ou em órgãos
hierarquicamente subordinados a eles, para o desempenho de funções indicadas
nos respectivos regimentos internos, relacionadas com as atividades de apoio
administrativo ao gabinete.

Art.2º Ficam mantidos os valores e requisitos constantes do Anexo III da
Lei n. 35, de 13 de julho de 1989.

Art. 3º A gratificação de que trata esta Lei não será incorporada aos
vencimentos, para qualquer efeito, e será paga com base na freqüência do
servidor, ressalvados os afastamentos permitidos em lei.

Art. 4º A aplicação das disposições constantes na Lei n. 1.139, de 10 de
julho de 1999, na Lei n. 1.569, de 15 de julho de 1999, e no art. 21 da Lei n.
2.415, de 6 de julho de 1999, aos servidores do Poder Legislativo do Distrito
Federal, se dará nas formas e condições a serem determinadas por Ato da Mesa
Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Art. sº Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ratificada a
percepção da Gratificação por Encargo em Gabinete a servidores que, até a data
da publicação desta Lei, estejam lotados em órgãos hierarquicamente
subordinados aos Gabinetes do Governador, do Vice-Governador, de Secretários
de Estado, do Procurador-Geral e de dirigentes de autarquias e fundações.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 13 de março de 2002
114º da República e 42º de Brasília i ., i

PROTOCOLO LEGISLATIVO
fIZ_No 4.:2 Q'L

LFls. NO f2 8 ~;=:..~

1 Publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, de 8/2/02, e republicada em 13/3/02 e em 14/3/02.
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ATO DA MESA DIRETORA NO 7, DE 2007

Dispõe sobre o adiantamento da
remuneração de férias.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentaisl , tendo em vista o que dispõe o art. 40 da Lei nO
2.911, de 5 de fevereiro de 2002, e o art. 46 da Lei nO 8.112, de 1990, na forma da
Lei nO 197, de 1991,

RESOLVE:

Art. 1° O servidor poderá requerer o adiantamento da remuneração do mês
de férias, que lhe será pago, juntamente com o adicional de férias, por ocasião do
usufruto do primeiro ou do único período de férias.

Parágrafo único. O adiantamento da remuneração de férias equivale à
parcela de 80 (oitenta) por cento da remuneração líquida do mês.

Art. 2° A devolução do adiantamento da remuneração de férias será
efetuada em quatro parcelas mensais sucessivas, observado o disposto no § 20.

§ 1° A primeira parcela da devolução do adiantamento de férias será
descontada da remuneração do servidor, na folha de pagamento normal do mês
subseqüente ao término do primeiro ou do único período de férias usufruído.

§ 2° A devolução ou adiantamento de férias será efetuada integralmente até
o mês de dezembro do ano em que tiver sido concedido o benefício.

Art. 3°. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se os Atos da Mesa Diretora nOs 30, de 1999, e 21, de
2002, e demais disposições em contrário.

Sala de Reuniões, 11 de janeiro de 2007.

Deputado ALÍRIO NETO
Presidente

Deputado PAULO TADEU
Vice-Presidente

Deputado BRUNELLI
Segundo Secretário

Deputado AGUINALDO DE JESUS
Primeiro Secretário

Deputado Dr. CHARLES
Terceiro Secretário

Este texto não substítuí o publicado no Diário da Câmara Legislativa, de 12/1/2007.

-PRõrocõLõ' LÊGisC~nvó1
.f.LNO_.l;LJ_o.l
Fls. NO :) 9 j'{ l--m-- _ ..-."...., . - ..-
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ATO DA MES:\ IlIRETOnA N" 02.0 . OE 2003. 44, inc. II e .:om ns conse'liiencias eSlnhcleeidns no ar!. 132. amhos "'1 I.ei I

8.112/90.

I' iSllõe sobre o expedient~

adJllinisr"~livo e a jornadJ de 1.... '·.llho
dos servidores da Câmara LegislalÍ\·.1 do
I)islrilo "ederal.

An, 8" O Gahinelc d" "'·icsa DirclOra regulamentnrá os 111'Oceuill1enll
adminislrativos n serem adofndos pda Diretorin de /{ecursos Ihunan05, P'll'II
imcgrnl (',nlllll'im('nfll do disp05111 11<'51" Alo; ('m .11 de março de 2('(1],

(-
Ue/lulado GIM A/lGl:L1 ,()

Vice-I>"ésidellle

M:QB.!lO COI ,EH VO

Sala de ReullHks, cJ ~ de fevereiro de 2003.

tv-.,:c-1-
IIqlnlndu 1lI';NI('~\VARES

'~W."" % ~:)

DeJlllladd.~~t~T,~' .. li

primeírO~ZSf?~'ãl'Ín.

"0 .... -
!l~P!ll~d~f.;;I~t I~;.\!:
~ TC}'C.,q;yo Secrct,íl iu

/ //
. .'l'i

)

.ii '. i.. /

f)eplllncl~'i Jo:/ .IÀNA 1'~:tÍr:Or,A
. . r'

-,Segllllda St;l:rclâííhl
-' ".-/ .

/

'\1'1. 9" Este .'\10 entra em vig(,r nn d:lla de sua publicação.

Ar!.lt. RCyog:III1-SC "s dispo,il'iics cm contrário, CIII esp,'eialll ,\,\-11) "
123, de 13 de dezembro dc 1994.

A I\mSA I)IIIETOH,·\ 1).. {',\/\fARA LEGISLATIVA 110
DISTRITO Jo'F.OI,:nAL, no liSO de Sllas alrlbuiçOes reglmenl"'s ~, ~m

especial, lendo elll "iSla o lIelll'do colelivo firmado eom o Simlieatll dlls
Servldures do I>od~r Legislalivo e do T.-iLunal de Comas do Oi~trilO

Federal, resolve:

AI'I. I" O expedienle adllliniSll'alivo da Câmara Legislaliva do Dislrih> Federal
liea lixado em onze horus e trinta minutos diárias. de sellllnda a sextll-li:iru.
inidandoosc lis oil<' ~ ('nccrrando-sc :is M7.enovc horas e Irinla minnl')s.

Par~grafo único. Em CIISOS especiais e alendendo às nceessi<1 "Ies
:ulminislrativas, pndc :1 t...ksa IJilelOrn. mcdiante prollosta do Gabinete ua lI1e~a

Diretora, fixar dias e horários de timcionamenlo diferenles do estabelecido eSI(
Ato. I

Arl. 2" /,\ jomada de Imbn/ho dos servidores do quauro efCli.l'o passar a ser II.'
Irinta horas semanais, de segunda a sex.a-feira, com dura\'ilo de seis horas
diúrias, scm pr~iui:lO ua I'('moueraçào illlcgral c dos beneficios cm vi::or na dala
,Ic fJubliell~ào u",lc alu, '"'' Icnnus ,lu t\curdo Cu,clivo firmado entrc " Cl.l>F c
o SINOICAL.

§ 1° Fiellm eSlllbdeeidos dois tumos para o cumprimelllo da jormida ue
Irabalho, assim fixndos:

I - das oiro ils qOlllorzc horas;
/I - das 'reze horas e trinta minulos às dezenove horas e trillla minulos.

§ 2" A Mesa Iliretorl! pode fixar tllmos de trabalho difereut"s ('
estabelccidos nesle Alo, inclusive cm regime de plantão, para lIleuuer ils
espeeifieiuades das alividndcs de Segurançn, Editoraçào e Prouuçiio Gritlica,
Serviços Gerais, I'/cnário e Comissõcs, respeitados os limiles máximos de
jomada de trabalho fixados no cnplll desse anigo.

. Arl, JO Os servidores ocupantcs de c·argos comissionados ficam sllhmetidos ao

. regime de inlcgrlll dedi('nç,lo ao ser'iço, podendo ser convoc:utos sempre que
houvcr intercsse dlll!dminislnlçlio. ' , .......:;-----..,

Arl. 4° Os servidores o':upalltes de ,'argo cfetivo cuja care!'.oria protissiolllll
corrcsponda a prolissão COIl1 jornada de 11'abalho estabelecida em legisl:lç:io
cspecifica, desde que cm cfclivo cxcrcicio da rcspectiva profissão, eumprinlo a
j01l1ada de trabalho lixa<'" ua lei, scm prejuizo da renllmerllção integral.

Arl. 5° A verificação do cumprimento (I;ljolllada de Irnbalho pelos serviuores dn
estrunlra adminisn'aliva <h Câmara Legislativa do Oistrito Federal será feila
mediante regiSh'o individunl de n'cqilência, diariamenle nleslado pela Divisão de
Cadas.ro e Pagamento de Pessoal - DCPI'.

§ 1°, Os servidor,'s ocupnntes de Cargos de Nalurezn Especial esl:io
uispensados dá obrigalOri,dlldc dc (Iue trata ° ('''1'1/1 deste al1igo.

§ 2" O horilrio de inicio da jOflll Ja de .rabalho do ser~idor poderá ser
prorrogado ou adiantado por trinta minulos por dia. desde que pruceda à SIl:1
compensllçào no mcsmo dia.

§ JO Lm cas<) de IlImso <fUI:· 1I1:-<lp GSe o Iimile eSlllbcJecido no par:igrafo
all/erior, o servidor pcrdcril o dircito à compe'lsação prcvist~d'everá nprcsenlar
justificaliva por escrilO :\0 direlllr, coordenador, chefe de assessoria 011 de
tlabinclc llll <llIa/ cstivcr sllbllrdillllllo, '1"1: 1"'U"ril aulUrizar a comJlcllsnçãu nl,' u
mcs subseqUcnte ao do nlraso, desde que respeitado o limite máximo de ('ii/o
horas diárias e uenlru du ilurill io de '1uc ll'llln o aI'!. Ia.

I

§ 4" No easo previslo na alínca anterior, o servidor podcri!,
indepenucnlcmcnle da mlluri:wçàll UC compcnsação do horúrio, cumprir o
restante dn jornada.

Arl. 6" A verilicação do cumprimento da jomada de trahalho pclos
servidorcs lotados nos G:,binc,les P,.rlamcnlarcs c nas Lideranças PlII1id:irias da
Câmnra Legislaliva do Dislrito Fcdeml serà feila medianle registro indivlduHI de
freqüência, mensalmcnte aleslndo pelo respeclivo Chefe de Gab;nele ou Líder e
encaminhado à De!'!' mé o terceiro dia Mil do mês segninte.

Arl. 7° /I falia ao serviço será considerada juslificada, pam fins
funcionais e tinanceiros, quando:

I - tralar-se de hiplÍlesc previsfa em lei, devidamente comprovada;
II - Iratnr-se dc licença médica homologada pclo Selor de /\ssislên< ;a :i

Saúde.

§ '" A, Del>1' furá n apuração diá')a das ocorrências relacionadas á
l1'cqiiéncia, procedendo aos registros mi Ficha Funcional do scrvidor.
correspondellles aos lançamentos na folha de pagamelllo e ás providéncias
decorrentes dc inllssidllidade habilllal~~ dc ahalldono de cargo previslas '~O ar!.

A Câmara Legislativa do Distrito I'c8el'al - CLDF, por meio de slla
Mesa Dirctmll, nos lel..IOS do an. .19 do Regimento Inlerno da CIDF, e o
Sindicalo dos Servidores dn Pudcl' Lecislativo e do Tribllnal de COIII:IS dn
Distrito Fcdeml - S!NDICAL, como r~presentanle dos servidores di! CI.DF,
fim1am o presente acordo, nos 'elmos do ano 7°, XIII e i111. 39, § .lU da
ConstilUição Fedeml:

('I.Al/StIL,\ PIUMEmA o A jOlllHdH dc fl'llbalho dos sell'id"r,'s do
quaul'o efclivo dn CU)!' passa a ser rle trinta horas scman: 's, com dllra\';io de
seis horas diàrias, sem pr~jllizo da remuneração illlcgral e rios beneficios em
vigor na rlnta de nssinllillra do prescllfe acol'do.

Parágrafo lIIUco. Em casos especiais e atendendo ás necessidHdcs
administrativas, fica Mesa Direlora, medinnlc proposta do G: 'Jinele d:! Mesa
DirelorH, autorizlIda a lixar dias e horários de funcionamento difcrcnles dil
estabelecido ncsle :\cordo, uesde que respeitado o limite de jOI1l:!da ~;"lIIan/l1

lixado.

CLAUSUI.A SEGUNDA - Os servidores ocupanles de cnrgos
comissionados pcnn:nie~em suhmelidos ao regime de inlegr:11 d,'dicIII':i;) /lO
scrviço, ; ;>delluo seI' ~ilnVO(;:ldos !'~ll1pre que houver interesse da ad"liniw'i\·ão.

CLÁUSUAL 'fEI~Cl!:mA - A Mesa Dil'ctol'a da Cãmara Legislai;"',
do Db,. ito F~dcral baix:lI'á ;\10 dispondo sobre o cumprimento da jOl1lada UC
Il'ablllho pelos servidores U.. CLDr:, obselvndos os seguinles princípios:

I - Es(nbelecimcl1lll de dois tumos ue trabalho para o cumprilll~lllo Ult
jomadn. assim lixados:

fi) das oitu ús ~llUllo,.zc hul'ils;

11.1 dns (reze homs ~ trin~ minulos ás dezellove hOl'ns e trinla ll1illlllOS.
II - ,\ I\lcsn DirclOra podcril fixar tomos dc trnbnlho difcrcnlcs dos

previslos noilelll I, inclusivc em r~gill1e de plllnt',O, para ulCndcr os
especi-liciuades dns nlivi,hdes de SC1'Il r ança, Editoraçào e I'rodilçào Gráfica,
Serviços Gerllis, J'lc,:ário e ('omissões, respeitados os limilcs má.,imos dc
jomada de lrabalho di:'iria ou semanal lixados na cláusula primcil'n.

111 • !los ser.i,' 'rcs ocupanl:\ de cargo efclivCl cuja cal !l0rin
profissiolJnl corresp0w,W.:I. profissllo com jomarla de n'lIbnlho estabelecida cm
legislação c51'ccilicn, dcsde que CIlI cfelivo exercício da I'CSI'CCliV'll'rillissúCl, 5el'l\
rcconhecido Cl dircilO li jorllllda de Irabalho fixada nn lei, sem prcjllizo da
h./Ouneraçli" infegl'll/.


